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O

PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO

Governo atualiza regras do Programa de

Gestão focando em resultados

Instrução Normativa nº 24/2023 estabelece novas orientações, critérios e procedimentos para

o programa no serviço público federal. “Foco é na gestão por resultados”, explica secretário

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI) publicou nesta segunda-feira

(31/08), a Instrução Normativa (IN) nº 24/2023, que estabelece orientações, critérios e

procedimentos para o Programa de Gestão e Desempenho (PGD) da Administração Pública Federal direta,

autárquica e fundacional. Instituído pelo Decreto nº 11.072/2022, o PGD tem o objetivo de “promover a

gestão orientada a resultados, estimulando a cultura de planejamento institucional, otimizando a gestão de

recursos públicos.  

A IN 24/2023, criada para regulamentar o decreto, foi resultado de ampla pesquisa da equipe técnica do

MGI, após análise de evidências apresentadas por órgãos e entidades. O objetivo foi apresentar um

normativo mais moderno e flexível, construído de forma participativa e mais adequado aos princípios do

PGD.  

“A nova proposta de instrução normativa é um marco na evolução do Programa de Gestão e Desempenho,

ao intensificar seu foco na gestão por resultados. Com a nova IN, busca-se aprimorar a eficiência das

instituições públicas através da definição de entregas claras e da avaliação do desempenho de equipes”,

afirma o secretário de Gestão e Inovação do MGI, Roberto Pojo.  

“O conjunto de inovações gerará mais dados de monitoramento, proporcionando uma gestão mais

transparente e com estímulos à melhoria do gerenciamento de equipes. A proposta corrige aspectos

relativos à movimentação de participantes e regulamenta as regras de teletrabalho”, explica o secretário.  

De acordo com a IN, a autorização para instituição do PGD deve ser realizada por ato dos ministros e

ministras de Estado, dos dirigentes máximos dos órgãos diretamente subordinados ao presidente da

República e das autoridades máximas das entidades.  
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No ato de instituição, a unidade deve abranger os tipos de atividades que poderão ser incluídas no PGD; as

modalidades e regimes de execução; o quantitativo de vagas expresso em percentual, por modalidade, em

relação ao total de agentes públicos da unidade; as vedações à participação, se houver; o conteúdo mínimo

do Termo de Ciência e Responsabilidade (TCR); o prazo de antecedência mínimo para as eventuais

convocações presenciais e, se for o caso, o procedimento de registro de comparecimento de participantes

para fins de pagamento de auxílio transporte ou outras finalidades.  

Podem participar do PGD, servidores públicos ocupantes de cargo efetivo e em comissão; empregados

públicos em exercício na administração pública federal direta, autárquica e fundacional; contratados por

tempo determinado e estagiários.  

A participação no PGD não constitui direito adquirido e o participante poderá ser desligado a pedido,

independentemente do interesse da administração, salvo no caso de PGD instituído de forma obrigatória; no

interesse da administração, por razão de conveniência ou necessidade, devidamente justificada; em virtude

de alteração da unidade de exercício; ou se o Programa for revogado ou suspenso.  

A instrução normativa também detalha as responsabilidades dos participantes e chefias, pactuação,

monitoramento e avaliação dos planos de trabalho e entrega.  

O prazo de adaptação dessas novas regras é de doze meses.  

Plano de entregas  

O Programa de Gestão e Desempenho passa a ter como ponto central o plano de entregas de cada unidade

de uma organização. Esse plano deve apresentar o que a unidade entrega, para quem entrega e com qual

periodicidade.  

As unidades de execução do PGD devem possuir planos de entregas e planos de trabalho para os

participantes do programa, inseridos em sistema informatizado para gestão, controle e transparência dos

dados.  

“Em relação à IN anterior, há uma evolução no PGD, que deixa de focar somente no esforço individual e

passa a considerar o resultado institucional. Os planos de trabalhos individuais continuam a existir, devem

contribuir claramente para o plano de entregas da unidade e serão avaliados mensalmente”, explica Pojo.  

Monitoramento  

Um Comitê Executivo do Programa foi instituído para elaborar orientações complementares, emitir

respostas às consultas referentes à aplicação da legislação e monitorar a evolução do programa na

administração como um todo. Com o Comitê, o MGI passa a ter um instrumento para assegurar o

cumprimento das obrigações inerentes ao programa e propor melhorias e adequações nos normativos.  
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 Modalidades  

A modalidade e o regime de execução serão definidos conforme o interesse da administração, as entregas

da unidade e a necessidade de atendimento ao público. O PGD poderá ser realizado de forma presencial ou

em teletrabalho, com regime de execução integral ou parcial.  

Só poderão ingressar na modalidade teletrabalho aqueles que já tenham cumprido um ano de estágio

probatório. Além disso, servidores que estão na modalidade presencial não poderão se movimentar para

outro órgão diretamente na modalidade teletrabalho; será necessário cumprir um período de seis meses no

novo órgão na modalidade presencial.  

O objetivo das medidas é evitar que o teletrabalho promova seleção adversa na distribuição da força de

trabalho no setor público.  

O teletrabalho no exterior, nos casos em que sua concessão se basear exclusivamente em critérios

discricionários definidos pelos órgãos e entidades, ficará limitado a 2% do respectivo total de participantes

em PGD. A finalidade da limitação é permitir o acompanhamento dos casos específicos, avaliando os

resultados.  

Controle de frequência  

A substituição do controle de frequência dos servidores públicos federais pelo controle de produtividade

baseado em resultados está entre as principais atribuições do Programa de Gestão e Desempenho e todos

os participantes estarão dispensados do registro de controle de frequência e assiduidade, na totalidade da

sua jornada de trabalho, qualquer que seja a modalidade e o regime de execução.  

Além disso, a medida cria uma inovação nos arranjos de trabalho em relação ao local, pois permite que seja

realizado em forma de teletrabalho (integral ou parcial) ou presencial, e em relação aos horários de

execução, pois as atividades podem ser realizadas tanto síncrona (como no caso de reuniões) como

assincronamente (como tarefas que dependam de maior nível de concentração).  

Critérios de prioridades  

A norma também estabelece que na seleção dos participantes, quando o quantitativo de interessados em

aderir ao PGD superar o quantitativo de vagas disponibilizadas, o órgão deverá observar os critérios de

preferência: pessoas com deficiência ou que sejam pais ou responsáveis por dependentes na mesma

condição; com mobilidade reduzida, nos termos da Lei nº 10.098, de 2000; e com horário especial,

conforme parágrafos 2º e 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 1990.  

A unidade também poderá prever critérios adicionais de priorização para a seleção de participantes,

considerando a natureza do trabalho e as competências dos interessados.  
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 Transparência  

Há o reforço na obrigatoriedade do envio de dados de todas as organizações que instituírem o PGD.

Informações sobre o quantitativo de participantes, os planos de entregas e os planos de trabalho de cada

organização serão encaminhados ao Comitê Executivo do PGD. Esses dados devem constar no painel de

transparência do PGD, que mostrará informações agregadas de cada organização. As informações também

serão utilizadas para o monitoramento e avaliação dos programas em cada instituição.  

Confira aqui a IN 24/2023 na íntegra.

Para saber detalhes acompanhe o webinar sobre a IN 24/2023, nesta segunda-feira (31/7), às 16h30.
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 11.072, DE 17 DE MAIO DE 2022

Vigência
Dispõe sobre o Programa de Gestão e Desempenho - PGD
da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI,
alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

DECRETA: 

Objeto

Art. 1º  Este Decreto dispõe sobre o Programa de Gestão e Desempenho - PGD da administração pública
federal direta, autárquica e funcional.

Parágrafo único.  O PGD é instrumento de gestão que disciplina o desenvolvimento e a mensuração das
atividades realizadas pelos seus participantes, com foco na entrega por resultados e na qualidade dos serviços
prestados à sociedade.

Âmbito de aplicação

Art. 2º  Este Decreto aplica-se à administração pública federal direta, autárquica e fundacional, integrante do
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec e do Sistema de Organização e Inovação Institucional do
Governo Federal - Siorg.

§ 1º  Este Decreto aplica-se aos seguintes agentes públicos:

I - servidores públicos ocupantes de cargo efetivo;

II - servidores públicos ocupantes de cargo em comissão;

III - empregados públicos em exercício na administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

IV - contratados por tempo determinado, nos termos do disposto na Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993; e

V - estagiários, observado o disposto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.

§ 2º  Este Decreto não se aplica aos militares das Forças Armadas.

Autorização para instituir o PGD

Art. 3º  Os Ministros de Estado, os dirigentes máximos dos órgãos diretamente subordinados ao Presidente da
República e as autoridades máximas das entidades poderão autorizar a instituição do PGD para o exercício de
atividades que serão avaliadas em função da efetividade e da qualidade das entregas.

§ 1º  A substituição dos controles de assiduidade e de pontualidade dos participantes do PGD por controle de
entregas e resultados, independentemente da modalidade adotada, observará o disposto nos atos de que trata o art.
16.

§ 2º  A instituição do PGD é ato discricionário da autoridade máxima do órgão ou da entidade e observará os
critérios de oportunidade e conveniência.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.072-2022?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11788.htm
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§ 3º  A autoridade máxima do órgão ou da entidade poderá suspender ou revogar o PGD por razões técnicas
ou de conveniência e oportunidade, devidamente fundamentadas.

§ 4º  As competências de que tratam o caput e o § 3º poderão ser delegadas aos dois níveis hierárquicos
imediatamente inferiores com competência sobre a área de gestão de pessoas, vedada a subdelegação.

Instituição e manutenção do PGD

Art. 4º  A instituição do PGD se dará no âmbito de cada autarquia, fundação pública ou unidade da
administração direta de nível não inferior ao de Secretaria ou equivalente, por meio de portaria da autoridade máxima,
vedada a delegação, e preverá, no mínimo:

I - os tipos de atividades que poderão ser incluídas no PGD;

II - o quantitativo de vagas;

III - as vedações à participação, se houver;

IV - o eventual nível de produtividade adicional exigido para o teletrabalho;

V - o conteúdo do termo de ciência e responsabilidade a ser firmado entre o participante e a sua chefia
imediata; e

VI - a antecedência mínima nas convocações para o agente público comparecer à sua unidade.

§ 1º  No âmbito dos Gabinetes dos Ministro de Estado, a competência de que trata o caput será exercida pelo
Chefe de Gabinete.

§ 2º  A instituição do PGD não poderá implicar dano à manutenção da capacidade plena de atendimento ao
público interno e externo.

§ 3º  Serão divulgados em sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade:

I - o ato a que se refere o caput; e

II - os resultados obtidos com o PGD.

§ 4º  A instituição do PGD exigirá a adoção de sistema informatizado de acompanhamento e controle que
permita o monitoramento eficaz do trabalho efetivamente desenvolvido pelo agente público.

§ 5º  Os órgãos e as entidades disponibilizarão ao órgão central do Sipec e ao órgão central do Siorg as
informações referentes aos respectivos PGD e a seus resultados.

§ 6º  A disponibilização de que trata o § 5º será realizada conforme as normas do órgão central do Sipec e do
órgão central do Siorg.

§ 7º  Caberá às autoridades de que trata o caput do art. 3º assegurar o cumprimento do disposto nos § 4º e §
5º deste artigo.

Art. 5º  A instituição e a manutenção do PGD ocorrerão no interesse da administração e não constituirão direito
do agente público.

Modalidades do PGD

Art. 6º  O PGD poderá ser adotado nas seguintes modalidades:

I - presencial; ou

II - teletrabalho.
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Parágrafo único.  A modalidade presencial, a que se refere o inciso I do caput, poderá ser tornada obrigatória
pelas autoridades referidas no caput do art. 3º.

Seleção para adesão ao PGD

Art. 7º  Quando o quantitativo de interessados em aderir ao PGD superar o das vagas disponibilizadas, o
dirigente da unidade selecionará os participantes do PGD, de modo impessoal, com base nas atividades a serem
desempenhadas e na experiência dos interessados.

§ 1º  Sem prejuízo do disposto no caput, poderão ser previstos outros critérios específicos, devidamente
fundamentados.

§ 2º  O dirigente da unidade estabelecerá e divulgará os critérios técnicos necessários à adesão dos
interessados ao PGD.

Compatibilidade do PGD com o cargo

Art. 8º  A participação no PGD, independentemente da modalidade, considerará as atribuições do cargo e
respeitará a jornada de trabalho do participante.

Regras especiais para o teletrabalho

Art. 9º  O teletrabalho:

I - dependerá de acordo mútuo entre o agente público e a administração, registrado no termo de ciência e
responsabilidade;

II - poderá ocorrer em regime de execução integral ou parcial;

III - ficará condicionado à compatibilidade com as atividades a serem desenvolvidas pelo agente público e à
ausência de prejuízo para a administração;

IV - terá a estrutura necessária, física e tecnológica, providenciada e custeada pelo agente público; e

V - exigirá que o agente público permaneça disponível para contato, no período definido pela chefia imediata e
observado o horário de funcionamento do órgão ou da entidade, por todos os meios de comunicação.

§ 1º  A alteração da modalidade presencial para teletrabalho para os contratados por tempo determinado de
que trata o inciso IV do § 1º do art. 2º será registrada em aditivo contratual, observado o disposto na Lei nº 8.745, de
1993.

§ 2º  A alteração da modalidade presencial para teletrabalho para os estagiários de que trata o inciso V do § 1º
do art. 2º ocorrerá por meio da celebração de acordo entre a instituição de ensino, a parte concedente, o estagiário e,
exceto se este for emancipado ou tiver dezoito anos de idade ou mais, o seu representante ou assistente legal.

§ 3º  A alteração de que trata o § 2º deverá constar do termo de compromisso de estágio e ser compatível com
as atividades escolares ou acadêmicas exercidas pelo estagiário.

§ 4º  Na hipótese de empregados de empresas públicas ou de sociedades de economia mista em exercício na
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, a alteração da modalidade presencial para teletrabalho
dependerá de autorização da entidade de origem, sem prejuízo dos demais requisitos deste Decreto.

§ 5º  O disposto no inciso IV do caput constará expressamente do termo de ciência e responsabilidade.

§ 6º  Para fins do disposto no inciso V do caput, o agente público deverá informar e manter atualizado número
de telefone, fixo ou móvel, de livre divulgação tanto dentro do órgão ou da entidade quanto para o público externo que
necessitar contatá-lo.

§ 7º  A opção pelo teletrabalho não poderá implicar aumento de despesa para a administração pública federal.

Retorno ao trabalho presencial

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm
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Art. 10.  O participante do PGD na modalidade teletrabalho deverá retornar, no prazo de trinta dias, à atividade
presencial no órgão ou na entidade de exercício:

I - se for excluído da modalidade teletrabalho ou do PGD; ou

II - se o PGD for suspenso ou revogado.

§ 1º  Na hipótese prevista no inciso II do caput, o prazo poderá ser reduzido mediante apresentação de
justificativa das autoridades referidas no art. 4º.

§ 2º  O participante do PGD na modalidade teletrabalho poderá retornar ao trabalho presencial,
independentemente do interesse da administração, a qualquer momento.

§ 3º  Na hipótese prevista no § 2º, o órgão ou a entidade poderá requerer a comunicação do retorno ao trabalho
com antecedência mínima de trinta dias.

§ 4º  O participante do PGD manterá a execução das atividades estabelecidas por sua chefia imediata até o
retorno efetivo à atividade presencial.

Formalização da adesão ao PGD

Art. 11.  Para aderir ao PGD, o agente público e a sua chefia imediata firmarão plano de trabalho, que conterá,
no mínimo, as seguintes informações:

I - data de início e de término;

II - atividades a serem executadas pelo participante;

III - metas e prazos; e

IV - termo de ciência e responsabilidade.

Parágrafo único.  O participante do PGD comunicará à sua chefia imediata a ocorrência de afastamentos,
licenças ou outros impedimentos para eventual adequação das metas e dos prazos ou possível redistribuição das
atividades constantes do seu plano de trabalho.

Teletrabalho no exterior

Art. 12.  Além dos requisitos gerais para a adesão à modalidade, o teletrabalho com o agente público residindo
no exterior somente será admitido:

I - para servidores públicos federais efetivos que tenham concluído o estágio probatório;

II - em regime de execução integral;

III - no interesse da administração;

IV - se houver PGD instituído na unidade de exercício do servidor;

V - com autorização específica da autoridade de que trata o caput do art. 3º, permitida a delegação ao nível
hierárquico imediatamente inferior e vedada a subdelegação;

VI - por prazo determinado;

VII - com manutenção das regras referentes ao pagamento de vantagens, remuneratórias ou indenizatórias,
como se estivesse em exercício no território nacional; e

VIII - em substituição a:

a) afastamento para estudo no exterior previsto no art. 95 da Lei nº 8.112, de 11 dezembro de 1990, quando a
participação no curso puder ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art95


31/07/2023, 17:50 D11072

www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11072.htm 5/7

b) exercício provisório de que trata o § 2º do art. 84 da Lei nº 8.112, de 1990;

c) acompanhamento de cônjuge afastado nos termos do disposto nos art. 95 e art. 96 da Lei nº 8.112, de 1990;

d) remoção de que trata a alínea “b” do inciso III do parágrafo único do art. 36 da Lei nº 8.112, de 1990, quando o
tratamento médico necessite ser realizado no exterior; ou

e) licença para acompanhamento de cônjuge que não seja servidor público deslocado para trabalho no exterior,
nos termos do disposto no caput do art. 84 da Lei nº 8.112, de 1990.

§ 1º  A autorização para teletrabalho no exterior poderá ser revogada por razões técnicas ou de conveniência e
oportunidade, por meio de decisão fundamentada.

§ 2º  Na hipótese prevista no § 1º, será concedido prazo de dois meses para o agente público retornar às
atividades presenciais ou ao teletrabalho a partir do território nacional, conforme os termos da revogação da
autorização de teletrabalho.

§ 3º  O prazo estabelecido no § 2º poderá ser reduzido mediante justificativa das autoridades a que se refere o
art. 4º.

§ 4º  O participante do PGD manterá a execução das atividades estabelecidas por sua chefia imediata até o
retorno efetivo à atividade presencial.

§ 5º  Poderá ser permitida, pelas autoridades de que trata o caput do art. 3º, de forma justificada, a realização
de teletrabalho no exterior pelos seguintes empregados públicos em exercício na administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, enquadrados em situações análogas àquelas referidas no inciso VIII do caput deste artigo:

I - empregados de estatais em exercício na administração pública federal direta, autárquica e fundacional com
ocupação de cargo em comissão, desde que a entidade de origem autorize a prestação de teletrabalho no exterior; ou

II - empregados que façam parte dos quadros permanentes da administração pública federal direta, autárquica
e fundacional.

§ 6º  É de responsabilidade do agente público observar as diferenças de fuso horário do país em que pretende
residir para fins de atendimento da jornada de trabalho fixada pelo órgão ou pela entidade de exercício.

§ 7º  A autoridade de que trata o caput do art. 3º poderá substituir o requisito previsto no inciso VIII do caput
por outros critérios.

§ 8º  O total de agentes públicos abrangidos pela exceção à exigência prevista no inciso VIII do caput e no § 7º
não poderá ultrapassar dez por cento do quantitativo de vagas de que trata o inciso II do caput do art. 4º.

§ 9º  O prazo de teletrabalho no exterior será de:

I - na hipótese do § 7º, até três anos, permitida a renovação por período igual ou inferior; e

II - nas hipóteses previstas no inciso VIII do caput, o tempo de duração do fato que o justifica.

§ 10.  Na hipótese prevista na alínea “e” do inciso VIII do caput, caberá ao requerente comprovar o vínculo
empregatício do cônjuge no exterior.

Diárias e passagens

Art. 13.  Nos deslocamentos em caráter eventual ou transitório ocorridos no interesse da administração para
localidade diversa da sede do órgão ou da entidade de exercício do agente público, o participante do PGD fará jus a
diárias e passagens e será utilizado como ponto de referência:

I - a localidade a partir da qual exercer as suas funções remotamente; ou

II - caso implique menor despesa para a administração pública federal, o endereço do órgão ou da entidade de
exercício.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art84%C2%A72
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Parágrafo único.  O participante do PGD na modalidade teletrabalho que residir em localidade diversa da sede
do órgão ou da entidade de exercício não fará jus a reembolso de qualquer natureza ou a diárias e passagens
referentes às despesas decorrentes do comparecimento presencial à unidade de exercício.

Adicional noturno

Art. 14.  Não será devido o pagamento de adicional noturno aos participantes do PGD de que trata este
Decreto.

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos casos em que for comprovada a atividade, ainda que
remota, prestada em horário compreendido entre vinte e duas horas de um dia e cinco horas do dia seguinte, desde
que haja necessidade comprovada da administração pública federal e autorização concedida por sua chefia imediata.

Adicionais de pagamento vedados no caso de teletrabalho

Art. 15.  É vedado o pagamento ao participante do PGD na modalidade teletrabalho em regime de execução
integral de:

I - adicionais ocupacionais de insalubridade, periculosidade ou irradiação ionizante; e

II - gratificação por atividades com raios X ou substâncias radioativas.

Normas complementares

Art. 16.  O órgão central do Sipec e o órgão central do Siorg expedirão, no âmbito de suas competências, os
atos complementares necessários à execução do disposto neste Decreto.

Normas transitórias

Art. 17.  O disposto neste Decreto aplica-se às situações em curso na data de sua entrada em vigor.

Art. 18.  O agente público em teletrabalho no exterior na data de entrada em vigor deste Decreto deverá
adequar-se às suas disposições até 1º de dezembro de 2022, nos termos do disposto no art. 12, ou voltar a residir no
País.

Revogações

Art. 19.  Ficam revogados:

I - o § 6º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995; e

II - o art. 5º do Decreto nº 10.789, de 8 de setembro de 2021.

Vigência

Art. 20.  Este Decreto entra em vigor em 1º de junho de 2022.

Brasília, 17 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.5.2022
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Órgão: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos/Secretaria de Gestão e Inovação

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEGES-SGPRT /MGI Nº 24, DE 28 DE JULHO DE 2023

Estabelece orientações a serem observadas pelos órgãos e

entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da

Administração Federal - Sipec e do Sistema de Organização e

Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg, relativas à

implementação e execução do Programa de Gestão e

Desempenho - PGD.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO E O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS E DE

RELAÇÕES DE TRABALHO, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 15, incisos VI e X, e o art. 29,

incisos I, alínea "h", III e IV, do Anexo I do Decreto nº 11.437, de 17 de março de 2023, e tendo em vista o

disposto no art. 16 do Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022, resolvem:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Esta Instrução Normativa Conjunta estabelece orientações, critérios e procedimentos

gerais a serem observados pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da

Administração Federal - Sipec e do Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal -

Siorg relativos à implementação de Programa de Gestão e Desempenho - PGD.

Parágrafo único. O PGD é um programa indutor de melhoria de desempenho institucional no

serviço público, com foco na vinculação entre o trabalho dos participantes, as entregas das unidades e as

estratégias organizacionais.

Objetivos

Art. 2º São objetivos do PGD:

I - promover a gestão orientada a resultados, baseada em evidências, com foco na melhoria

contínua das entregas dos órgãos e entidades da administração pública federal;

II - estimular a cultura de planejamento institucional;

III - otimizar a gestão dos recursos públicos;

IV - incentivar a cultura da inovação;

V - fomentar a transformação digital;

VI - atrair e reter talentos na administração pública federal;

VII - contribuir para o dimensionamento da força de trabalho;

VIII - aprimorar o desempenho institucional, das equipes e dos indivíduos;

IX - contribuir para a saúde e a qualidade de vida no trabalho dos participantes; e

X - contribuir para a sustentabilidade ambiental na administração pública federal.

Conceitos

Art. 3º Para os fins do disposto nesta Instrução Normativa Conjunta, considera-se:

I - atividade: o conjunto de ações, síncronas ou assíncronas, realizadas pelo participante que visa

contribuir para as entregas de uma unidade de execução;
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II - atividade síncrona: aquela cuja execução se dá mediante interação simultânea do

participante com terceiros, podendo ser realizada com presença física ou virtual;

III - atividade assíncrona: aquela cuja execução se dá de maneira não simultânea entre o

participante e terceiros, ou requeira exclusivamente o esforço do participante para sua consecução,

podendo ser realizada com presença física ou não;

IV - demandante: aquele que solicita entregas da unidade de execução;

V - destinatário: beneficiário ou usuário da entrega, podendo ser interno ou externo à

organização;

VI - entrega: o produto ou serviço da unidade de execução, resultante da contribuição dos

participantes;

VII - escritório digital: conjunto de ferramentas digitais definido pelo órgão ou entidade para

possibilitar a realização de atividades síncronas ou assíncronas;

VIII - participante: o agente público previsto no §1º do art. 2º do Decreto nº 11.072, de 17 de maio

de 2022, que tenha Termo de Ciência e Responsabilidade - TCR assinado;

IX - plano de entregas da unidade: instrumento de gestão que tem por objetivo planejar as

entregas da unidade de execução, contendo suas metas, prazos, demandantes e destinatários;

X - plano de trabalho do participante: instrumento de gestão que tem por objetivo alocar o

percentual da carga horária disponível no período, de forma a contribuir direta ou indiretamente para o

plano de entregas da unidade;

XI - Rede PGD: é o grupo de representantes de órgãos e entidades da administração pública

federal junto ao Comitê de que trata o art. 31 desta Instrução Normativa Conjunta;

XII - Termo de Ciência e Responsabilidade (TCR): instrumento de gestão por meio do qual a

chefia da unidade de execução e o interessado pactuam as regras para participação no PGD;

XIII - time volante: é aquele composto por participantes de unidades diversas com objetivo de

atuar em projetos específicos;

XIV - unidade instituidora: a unidade administrativa prevista no art. 4º do Decreto nº 11.072, de

2022; e

XV - unidade de execução: qualquer unidade da estrutura administrativa que tenha plano de

entregas pactuado.

CAPÍTULO II

DA IMPLEMENTAÇÃO DO PGD

Etapas de implementação

Art. 4º A implementação observará as etapas de autorização, instituição, seleção dos

participantes e estabelecimento do ciclo do PGD.

Autorização

Art. 5º O ato de autorização para instituição do PGD, de competência das autoridades definidas

no art. 3º do Decreto nº 11.072, de 2022, assim como eventuais alterações, deverá ter sua publicação

informada, via correio eletrônico institucional, ao Comitê de que trata o art. 31 desta Instrução Normativa

Conjunta.

Instituição

Art. 6º O ato de instituição do PGD, de competência das autoridades definidas no art. 4º do

Decreto nº 11.072, de 2022, deverá conter:

I - os tipos de atividades que poderão ser incluídas no PGD;

II - as modalidades e regimes de execução;

III - o quantitativo de vagas expresso em percentual, por modalidade, em relação ao total de

agentes públicos da unidade instituidora;
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IV - as vedações à participação, se houver;

V - o conteúdo mínimo do TCR; e

VI - o prazo de antecedência mínima para convocações presenciais.

§ 1º No âmbito dos gabinetes dos dirigentes máximos de órgãos ou entidades, o ato de

instituição do PGD será de competência da Chefia de Gabinete.

§ 2º No âmbito dos órgãos de assessoria direta e imediata dos dirigentes máximos de órgão ou

entidade, o ato de instituição do PGD poderá ser de competência das chefias das respectivas unidades.

§ 3º A publicação do ato de que trata o caput e suas eventuais alterações deverão ser

informadas, via correio eletrônico institucional, para o Comitê de que trata o art. 31 desta Instrução

Normativa Conjunta.

§ 4º A instituição de que trata o caput é discricionária e poderá ser suspensa ou revogada por

razões técnicas ou de conveniência e oportunidade, devidamente fundamentadas, salvo no caso de

obrigatoriedade de instituição do PGD previsto no ato de autorização.

§ 5º O procedimento de registro de comparecimento de participantes para fins de pagamento

de auxílio transporte ou outras finalidades, quando for o caso, deverá estar previsto no ato de que trata o

caput.

Modalidades e regimes

Art. 7º A modalidade e o regime de execução a que o participante estará submetido serão

definidos tendo como premissas o interesse da administração, as entregas da unidade e a necessidade de

atendimento ao público.

Parágrafo único. A chefia da unidade de execução e o participante poderão repactuar, a

qualquer momento, a modalidade e o regime de execução, mediante ajuste no TCR, observado o art. 10 do

Decreto nº 11.072, de 2022, e as hipóteses previstas nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 10 desta Instrução Normativa

Conjunta.

Art. 8º Todos os participantes estarão dispensados do registro de controle de frequência e

assiduidade, na totalidade da sua jornada de trabalho, qualquer que seja a modalidade e o regime de

execução.

Art. 9º Na modalidade presencial, a totalidade da jornada de trabalho do participante ocorre em

local determinado pela administração pública federal.

Art. 10. Na modalidade de teletrabalho:

I - em regime de execução parcial, parte da jornada de trabalho ocorre em locais a critério do

participante e parte em local determinado pela administração pública federal; e

II - em regime de execução integral, a totalidade da jornada de trabalho ocorre em local a

critério do participante.

§ 1º A adesão à modalidade teletrabalho dependerá de pactuação entre o participante e a

chefia da unidade de execução, ainda que o PGD seja instituído de forma obrigatória no ato de autorização

previsto no art. 5º desta Instrução Normativa Conjunta.

§ 2º Só poderão ingressar na modalidade teletrabalho aqueles que já tenham cumprido um ano

de estágio probatório.

§ 3º Participantes que estejam na modalidade presencial do PGD ou agentes públicos

submetidos ao controle de frequência só poderão ser selecionados para a modalidade teletrabalho em

outro órgão ou entidade seis meses após a movimentação.

Art. 11. O participante em teletrabalho, quando convocado, comparecerá presencialmente ao

local definido, dentro do prazo estabelecido no TCR.

Parágrafo único. O ato da convocação de que trata o caput:

I - será expedido pela chefia da unidade execução;

II - será registrado no(s) canal(is) de comunicação definido(s) no TCR;
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III - estabelecerá o horário e o local para comparecimento; e

IV - preverá o período em que o participante atuará presencialmente.

Art. 12. Para a autorização de teletrabalho integral com residência no exterior, será considerado

o disposto no art. 12 do Decreto nº 11.072, de 2022.

Parágrafo único. O quantitativo de agentes públicos autorizados a realizar teletrabalho com

residência no exterior com fundamento no § 7º do art. 12 do Decreto nº 11.072, de 2022, não poderá

ultrapassar dois por cento do total de participantes em PGD do órgão ou entidade na data do ato previsto

no caput.

Seleção dos participantes e pactuação do TCR

Art. 13. A seleção considerará a natureza do trabalho e as competências dos interessados.

Art. 14. Quando o quantitativo de interessados em aderir ao PGD superar o quantitativo de vagas

disponibilizadas, terão prioridade:

I - pessoas com:

a) deficiência ou que sejam pais ou responsáveis por dependentes na mesma condição;

b) mobilidade reduzida, nos termos da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000; e

c) horário especial, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de

1990;

II - outros definidos pela unidade instituidora.

Parágrafo único. A autoridade instituidora poderá definir a ordem de prioridade dos critérios

dispostos no caput.

Art. 15. O TCR será pactuado entre o participante e a chefia da unidade de execução, contendo

no mínimo:

I - as responsabilidades do participante;

II - a modalidade e o regime de execução ao qual estará submetido;

III - o prazo de antecedência para convocação presencial, quando necessário;

IV - o(s) canal(is) de comunicação usado(s) pela equipe;

V - a manifestação de ciência do participante de que:

a) as instalações e equipamentos a serem utilizados deverão seguir as orientações de

ergonomia e segurança no trabalho, estabelecidas pelo órgão ou entidade;

b) a participação no PGD não constitui direito adquirido; e

c) deve custear a estrutura necessária, física e tecnológica, para o desempenho do teletrabalho,

ressalvada orientação ou determinação em contrário.

Parágrafo único. As alterações nas condições firmadas no TCR ensejam a pactuação de um novo

termo.

Art. 16. Os órgãos e entidades poderão autorizar a retirada de equipamentos pelos participantes

em teletrabalho integral.

§ 1º A retirada de que trata o caput não poderá gerar aumento de despesa por parte da

administração pública federal, inclusive em relação a seguros ou transporte de bens.

§ 2º Para fins de disposto no caput, deverá ser firmado termo de guarda e responsabilidade

entre as partes.

Ciclo do PGD

Art. 17. O ciclo do PGD é composto pelas seguintes fases:

I - elaboração do plano de entregas da unidade de execução;

II - elaboração e pactuação dos planos de trabalho dos participantes;
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III - execução e monitoramento dos planos de trabalho dos participantes;

IV - avaliação dos planos de trabalho dos participantes; e

V - avaliação do plano de entregas da unidade de execução.

Elaboração do plano de entregas da unidade de execução

Art. 18. A unidade de execução deverá ter plano de entregas contendo, no mínimo:

I - a data de início e a de término, com duração máxima de um ano; e

II - as entregas da unidade de execução com suas respectivas metas, prazos, demandantes e

destinatários.

§ 1º O plano de entregas deverá ser aprovado pelo nível hierárquico superior ao da chefia da

unidade de execução, o qual deverá ser informado sobre eventuais ajustes.

§ 2º Os planos de trabalho dos participantes afetados por ajustes no plano de entregas deverão

ser repactuados.

§ 3º A aprovação do plano de entregas e a comunicação sobre eventuais ajustes, de que trata o

§ 1º, não se aplicam à unidade instituidora.

Elaboração e pactuação do plano de trabalho do participante

Art. 19. O plano de trabalho, que contribuirá direta ou indiretamente para o plano de entregas,

será pactuado entre o participante e a sua chefia da unidade de execução, e conterá:

I - a data de início e a de término;

II - a distribuição da carga horária disponível no período, identificando-se o percentual destinado

à realização de trabalhos:

a) vinculados a entregas da própria unidade;

b) não vinculados diretamente a entregas da própria unidade, mas necessários ao adequado

funcionamento administrativo ou à gestão de equipes e entregas; e

c) vinculados a entregas de outras unidades, órgãos ou entidades diversos;

III - a descrição dos trabalhos a serem realizados pelo participante nos moldes do inciso II do

caput; e

IV - os critérios que serão utilizados pela chefia da unidade de execução para avaliação do

plano de trabalho do participante.

§ 1º O somatório dos percentuais previstos no inciso II do caput corresponderá à carga horária

disponível para o período.

§ 2º A situação prevista na alínea c do inciso II do caput:

I - não configura alteração da unidade de exercício do participante;

II - requer que os trabalhos realizados sejam reportados à chefia da unidade de exercício do

participante; e

III - é possível ser utilizada para a composição de times volantes.

Execução e monitoramento do plano de trabalho do participante

Art. 20. Ao longo da execução do plano de trabalho, o participante registrará:

I - a descrição dos trabalhos realizados; e

II - as ocorrências que possam impactar o que foi inicialmente pactuado.

§ 1º O registro de que trata o caput deverá ser realizado:

I - em até dez dias após o encerramento do plano de trabalho, quando este tiver duração igual

ou inferior a trinta dias; ou

II - mensalmente, até o décimo dia do mês subsequente, quando o plano de trabalho tiver

duração maior que trinta dias.
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§ 2º O plano de trabalho do participante será monitorado pela chefia da unidade de execução,

podendo haver ajustes e repactuação a qualquer momento.

§ 3° A critério da chefia da unidade de execução, o TCR poderá ser ajustado para atender às

condições necessárias para melhor execução do plano de trabalho, nos termos do art. 17.

Avaliação da execução do plano de trabalho do participante

Art. 21. A chefia da unidade avaliará a execução do plano de trabalho do participante,

considerando:

I - a realização dos trabalhos conforme pactuado;

II - os critérios para avaliação das contribuições previamente definidos, nos termos do inciso IV

do caput do art. 19 desta Instrução Normativa Conjunta;

III - os fatos externos à capacidade de ação do participante e de sua chefia que

comprometeram parcial ou integralmente a execução dos trabalhos pactuados;

IV - o cumprimento do TCR; e

V - as ocorrências registradas pelo participante ao longo da execução do plano de trabalho.

§ 1º A avaliação da execução do plano de trabalho deverá ocorrer em até vinte dias após a data

limite do registro feito pelo participante, nos moldes do § 1º do art. 20 desta Instrução Normativa Conjunta,

considerando a seguinte escala:

I - excepcional: plano de trabalho executado muito acima do esperado;

II - alto desempenho: plano de trabalho executado acima do esperado;

III - adequado: plano de trabalho executado dentro do esperado;

IV - inadequado: plano de trabalho executado abaixo do esperado ou parcialmente executado;

V - não executado: plano de trabalho integralmente não executado.

§ 2º Os participantes serão notificados das avaliações recebidas.

§ 3º Nos casos dos incisos I, IV e V do § 1º, as avaliações deverão ser justificadas pela chefia da

unidade de execução.

§ 4º No caso de avaliações classificadas nos incisos IV e V do § 1º, o participante poderá recorrer,

prestando justificativas no prazo de dez dias contados da notificação de que trata o § 2º.

§ 5º No caso do § 4º, a chefia da unidade de execução poderá, em até dez dias:

I - acatar as justificativas do participante, ajustando a avaliação inicial; ou

II - manifestar-se sobre o não acatamento das justificativas apresentadas pelo participante.

§ 6º As ações previstas nos §§ 2º, 3º, 4º e 5º deverão ser registradas em sistema informatizado

ou no escritório digital.

§ 7º Independentemente do resultado da avaliação da execução do plano de trabalho, a chefia

da unidade de execução estimulará o aprimoramento do desempenho do participante, realizando

acompanhamento periódico e propondo ações de desenvolvimento.

Avaliação do plano de entregas da unidade de execução

Art. 22. O nível hierárquico superior ao da chefia da unidade de execução avaliará o

cumprimento do plano de entregas da unidade, considerando:

I - a qualidade das entregas;

II - o alcance das metas;

III - o cumprimento dos prazos; e

IV - as justificativas nos casos de descumprimento de metas e atrasos.

§ 1º A avaliação de que trata o caput deverá ocorrer em até trinta dias após o término do plano

de entregas, considerando a seguinte escala:
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I - excepcional: plano de entregas executado com desempenho muito acima do esperado;

II - alto desempenho: plano de entregas executado com desempenho acima do esperado;

III - adequado: plano de entregas executado dentro do esperado;

IV - inadequado: plano de entregas executado abaixo do esperado; e

V - plano de entregas não executado.

§ 2º A avaliação do plano de entregas de que trata o caput não se aplica às unidades

instituidoras.

Responsabilidades das autoridades máximas de órgãos e entidades

Art. 23. Compete às autoridades referidas no art. 3º do Decreto nº 11.072, de 2022:

I - monitorar e avaliar os resultados do PGD no âmbito do seu órgão ou entidade, divulgando-os

em sítio eletrônico oficial anualmente;

II - enviar os dados sobre o PGD, via Interface de Programação de Aplicativos - API, nos termos

do art. 29 desta Instrução Normativa Conjunta e prestar informações sobre eles quando solicitados;

III - indicar representante do órgão ou entidade, responsável por auxiliar o monitoramento

disposto no inciso I do caput e compor a Rede PGD; e

IV - comunicar a publicação dos atos de autorização e instituição, nas formas determinadas no

art. 5º e no § 4º do art. 6º desta Instrução Normativa Conjunta; e

V - manter atualizado, junto ao Comitê de que trata o art. 31 desta Instrução Normativa Conjunta,

os endereços dos sítios eletrônicos onde serão divulgados o ato de instituição e os resultados obtidos com

o PGD.

Parágrafo único. Em caso de não cumprimento das obrigações previstas no caput, o Comitê de

que trata o art. 31 desta Instrução Normativa Conjunta notificará o órgão ou entidade, dando prazo para a

regularização das pendências e, em caso de não atendimento, recomendará a suspensão do PGD.

Responsabilidades das chefias das unidades instituidoras

Art. 24. Compete às chefias das unidades instituidoras:

I - promover o alinhamento entre os planos de entregas das unidades de execução a elas

subordinadas com o planejamento institucional, quando houver; e

II - monitorar o PGD no âmbito da sua unidade, buscando o alcance dos objetivos estabelecidos

no art. 2º desta Instrução Normativa Conjunta.

Responsabilidades das chefias das unidades de execução

Art. 25. Compete às chefias das unidades de execução:

I - elaborar e monitorar a execução do plano de entregas da unidade;

II - selecionar os participantes, nos termos dos artigos 13 e 14 desta Instrução Normativa

Conjunta;

III - pactuar o TCR;

IV - pactuar, monitorar e avaliar a execução dos planos de trabalho dos participantes;

V - registrar, no sistema de controle de frequência do órgão ou entidade, os códigos de

participação em PGD e os casos de licenças e afastamentos relativos aos seus subordinados;

VI- promover a integração e o engajamento dos membros da equipe em todas as modalidades

e regimes adotados;

VII - dar ciência à unidade de gestão de pessoas do seu órgão ou entidade quando não for

possível se comunicar com o participante por meio dos canais previstos no TCR e no escritório digital;

VIII - definir a disponibilidade dos participantes para serem contatados; e

IX - desligar os participantes.
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Parágrafo único. As competências previstas no caput poderão ser delegadas à chefia imediata

do participante, salvo a prevista no inciso I.

Responsabilidades dos participantes do PGD

Art. 26. Constituem responsabilidades dos participantes do PGD, sem prejuízo daquelas

previstas no Decreto nº 11.072, de 2022:

I - assinar e cumprir o plano de trabalho e o TCR;

II - atender às convocações para comparecimento presencial, nos termos do art. 11 desta

Instrução Normativa Conjunta;

III - estar disponível para ser contatado no horário de funcionamento do órgão ou da entidade,

pelos meios de comunicação definidos em TCR, exceto se acordado de forma distinta com a chefia da

unidade de execução;

IV - informar à chefia da unidade de execução as atividades realizadas, a ocorrência de

afastamentos, licenças e outros impedimentos, bem como eventual dificuldade, dúvida ou informação que

possa atrasar ou prejudicar a realização dos trabalhos;

V - zelar pela guarda e manutenção dos equipamentos cuja retirada tenha sido autorizada nos

termos do art. 16 desta Instrução Normativa Conjunta; e

VI - executar o plano de trabalho, temporariamente, em modalidade distinta, na hipótese de

caso fortuito ou força maior que impeça o cumprimento do plano de trabalho na modalidade pactuada.

Desligamento do participante

Art. 27. O participante será desligado do PGD nas seguintes hipóteses:

I- a pedido, independentemente do interesse da administração, a qualquer momento, salvo no

caso de PGD instituído de forma obrigatória, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 11.072,

de 2022;

II- no interesse da administração, por razão de conveniência ou necessidade, devidamente

justificada;

III- em virtude de alteração da unidade de exercício; ou

IV- se o PGD for revogado ou suspenso.

§ 1º O participante deverá retornar ao controle de frequência, no prazo:

I- determinado pelo órgão ou entidade, no caso de desligamento a pedido;

II- de trinta dias contados a partir do ato que lhe deu causa, nas hipóteses previstas nos incisos

II, III e IV do caput; ou

III- de dois meses contados a partir do ato que lhe deu causa, nas hipóteses previstas nos

incisos II, III e IV do caput, para participantes em teletrabalho com residência no exterior.

§ 2º O prazo previsto no inciso II do § 1º poderá ser reduzido mediante apresentação de

justificativa da unidade instituidora.

§ 3º O participante manterá a execução de seu plano de trabalho até o retorno efetivo ao

controle de frequência.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

Sistemas e envio de dados

Art. 28. Os órgãos e entidades que implementarem o PGD utilizarão sistema informatizado para

gestão, controle e transparência dos planos de entregas das unidades de execução e dos planos de

trabalho dos participantes.

Art. 29. Os órgãos e entidades enviarão ao órgão central do Siorg, via Interface de Programação

de Aplicação- API, os dados sobre a execução do PGD, observadas a documentação técnica e a

periodicidade a serem definidas pelo Comitê de que trata o art. 31 desta Instrução Normativa Conjunta.
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Parágrafo único. A indisponibilidade eventual do sistema informatizado de que trata o art. 28

desta Instrução Normativa Conjunta não dispensa o envio dos dados via API nos moldes do caput.

Art. 30. As unidades instituidoras poderão utilizar escalas próprias para avaliação da execução

dos planos de entregas e dos planos de trabalho, desde que convertam os dados para a forma prevista

nos § 1º do art. 21 e § 1º do art. 22 e os enviem nos termos do art. 29 desta Instrução Normativa Conjunta.

Comitê Executivo do PGD

Art. 31. Fica instituído o Comitê Executivo do PGD - CPGD, no âmbito do Ministério da Gestão e

da Inovação em Serviços Públicos - MGI, para fins de coordenar o cumprimento do disposto no art. 16 do

Decreto nº 11.072, de 2022.

§ 1º Caberá ao CPGD:

I- dirimir dúvidas e emitir orientações necessárias à execução do disposto nesta Instrução

Normativa Conjunta e no Decreto nº 11.072, de 2022, excetuadas aquelas que envolverem exclusivamente

matéria de gestão de pessoas, para as quais se aplicará o disposto na Portaria SGP/SEDGG/ME nº

11.265/2022;

II- apoiar os órgãos e entidades da administração pública federal na implementação do PGD;

III- estruturar informações sobre a implementação do PGD, assegurando a transparência dos

dados recebidos nos termos do art. 29 desta Instrução Normativa Conjunta; e

IV- monitorar a execução do PGD no âmbito da administração pública federal.

§ 2º Os processos resultantes da exceção prevista no inciso I do §1º deverão ser comunicados

ao CPGD.

§ 3º O CPGD será composto por representantes de órgãos e unidades vinculados ao MGI, da

seguinte forma:

I- um indicado pela Secretaria-Executiva, que o presidirá;

II- dois indicados pelo órgão central do Sipec; e

III- dois indicados pelo órgão central do Siorg.

§ 4º As reuniões e deliberações do CPGD ocorrerão com maioria simples de seus membros.

§ 5º As reuniões do CPGD serão convocadas pelo Presidente do Comitê ou por solicitação de

três de seus integrantes, sendo as decisões tomadas pela maioria simples dos participantes.

§ 6º As atividades do CPGD serão apoiadas por secretaria técnica, a ser exercida pela Secretaria

de Gestão e Inovação do MGI.

§ 7º Os representantes indicados no § 3º aprovarão regimento interno do CPGD no prazo de

noventa dias a contar da sua designação em ato da Secretaria Executiva do MGI.

§ 8º Representantes de órgãos e entidades poderão participar das reuniões, quando

convidados.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Prazo para adaptação

Art. 32. Cada órgão e entidade terá o prazo de doze meses para adequar o seu Programa de

Gestão e Desempenho, contado a partir da publicação desta Instrução Normativa Conjunta.

§ 1º O PGD em desacordo com o disposto nesta Instrução Normativa Conjunta será considerado

revogado a partir do primeiro dia após o decurso do prazo estabelecido no caput.

§ 2º Os órgãos e as entidades afetados por eventuais reestruturações administrativas manterão

seus programas em vigor na nova estrutura a qual foram atribuídos, por doze meses, ou até a edição de

novos atos pelas autoridades competentes de que trata o art. 3º do Decreto nº 11.072, de 2022.

Vigência

Art. 33. Esta Instrução Normativa Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
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ROBERTO SEARA MACHADO POJO REGO

Secretário de Gestão e Inovação

JOSÉ LOPEZ FEIJÓO

Secretário de Gestão de Pessoas e de Relações de Trabalho

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Ministério da Agricultura e Pecuária

SECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 508, DE 16 DE JUNHO DE 2023

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de
Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 561,
de 11.04.2018, do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no D.O.U. de 13.04.2018 e com base na Instrução Normativa nº 22, de
20.06.2013, publicada no D.O.U. em 21.06.2013, resolve:

CANCELAR, a partir de 16/06/2023, a habilitação concedida para emissão da
Guia de Trânsito Animal - GTA, a(o) Médica(o) Veterinária(o) MARCOS TULIO PR EC I OZ O,
CRMV- MG N.º 16.927, através da Portaria n.º 0901/22 em 12.05.2022. Motivo:
Enquadramento no Inciso VII, do Art. 9º, da IN 22/2013 (a pedido do interessado).

EVERTON AUGUSTO PAIVA FERREIRA

PORTARIA Nº 509, DE 18 DE JULHO DE 2023

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de
Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 561,
de 11.04.2018, do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no D.O.U. de 13.04.2018 e com base na Instrução Normativa nº 22, de
20.06.2013, publicada no D.O.U. em 21.06.2013, resolve:

CANCELAR, a partir de 18/07/2023, a habilitação concedida para emissão da
Guia de Trânsito Animal - GTA, a(o) Médica(o) Veterinária(o) LUDMILLA PAOLA SILVEIRA
PEREIRA HELVECIO, CRMV- MG N.º 18.059, através da Portaria n.º 0895/22 em
12.05.2022. Motivo: Enquadramento no Inciso VII, do Art. 9º, da IN 22/2013 (a pedido
do interessado).

EVERTON AUGUSTO PAIVA FERREIRA

PORTARIA Nº 510, DE 19 DE JULHO DE 2023

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de
Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 561,
de 11.04.2018, do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no D.O.U. de 13.04.2018 e com base na Instrução Normativa nº 22, de
20.06.2013, publicada no D.O.U. em 21.06.2013, resolve:

CANCELAR, a partir de 19/07/2023, a habilitação concedida para emissão da
Guia de Trânsito Animal - GTA, a(o) Médica(o) Veterinária(o) PAULO CESAR VIEIRA
PERASSOLO, CRMV- MG N.º 15.758, através da Portaria n.º 0741/16 em 23.06.2016.
Motivo: Enquadramento no Inciso VII, do Art. 9º, da IN 22/2013 (a pedido do
interessado).

EVERTON AUGUSTO PAIVA FERREIRA

PORTARIA Nº 511, DE 20 DE JULHO DE 2023

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de
Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 561,
de 11.04.2018, do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no D.O.U. de 13.04.2018 e com base na Instrução Normativa nº 22, de
20.06.2013, publicada no D.O.U. em 21.06.2013, resolve:

CANCELAR, a partir de 20/07/2023, a habilitação concedida para emissão da
Guia de Trânsito Animal - GTA, a(o) Médica(o) Veterinária(o) AMANDA GRACIELLE
GASPAR, CRMV- MG N.º 12.335, através da Portaria n.º 0554/12 em 05.06.2012.
Motivo: Enquadramento no Inciso VII, do Art. 9º, da IN 22/2013 (a pedido do
interessado).

EVERTON AUGUSTO PAIVA FERREIRA

PORTARIA Nº 512, DE 21 DE JULHO DE 2023

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de
Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 561,
de 11.04.2018, do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no D.O.U. de 13.04.2018 e com base na Instrução Normativa nº 22, de
20.06.2013, publicada no D.O.U. em 21.06.2013, resolve:

CANCELAR, a partir de 14/04/2023, a habilitação concedida para emissão da
Guia de Trânsito Animal - GTA, a(o) Médica(o) Veterinária(o) ANA CAROLINA ALV ES ,
CRMV- MG N.º 12.461, através da Portaria n.º 0899/22 em 16/05/2022. Motivo:
Enquadramento no Inciso VII, do Art. 9º, da IN 22/2013 (a pedido do interessado).

EVERTON AUGUSTO PAIVA FERREIRA

PORTARIA Nº 513, DE 25 DE JULHO DE 2023

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de
Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 561,
de 11.04.2018, do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no D.O.U. de 13.04.2018 e com base na Instrução Normativa nº 22, de
20.06.2013, publicada no D.O.U. em 21.06.2013, resolve:

CANCELAR, a partir de 14/04/2023, a habilitação concedida para emissão da
Guia de Trânsito Animal - GTA, a(o) Médica(o) Veterinária(o) RODRIGO OTAVIO
CARVALHO DINIZ, CRMV- MG N.º 3.690, através da Portaria n.º 0726/15 em
24.11.2015. Motivo: Enquadramento no Inciso VII, do Art. 9º, da IN 22/2013 (a pedido
do interessado).

EVERTON AUGUSTO PAIVA FERREIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 150, DE 27 DE JULHO DE 2023

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA EM SANTA CATARINA,
designado pela Portaria Nº 1.446, de 29/05/2023, de acordo com a Portaria Nº 428,
artigo 44, inciso XXII, de 09/06/2010, combinada com a Portaria Nº 561, de
11/04/2018 e com o Memorando-Circular Nº 25/2018/SE-MAPA, de 25/04/2018 e em
conformidade com a Instrução Normativa Nº 22, de 20/06/2013, que define as normas
para habilitação de Médico(a) Veterinário(a) para a emissão de Guia de Trânsito Animal
(GTA), e ainda o constante dos autos do Processo SEI Nº 21050.005990/2017-11,
resolve:

Art. 1º Habilitar o(a) médico(a) veterinário(a) abaixo indicada, para expedir
Guia de Trânsito Animal (GTA), para as espécies indicadas e procedentes das unidades
municipais relacionadas, observadas as normas e dispositivos legais em vigor.

Nome: Elediane Bortoli Dalmutt.
CRMV/SC: 4603.
Com origem em: Propriedades
Município(s): Abdon Batista, Água Doce, Brunópolis, Campos Novos,

Capinzal, Celso Ramos, Curitibanos, Erval Velho, Fraiburgo, Herval do Oeste, Ibiam,
Joaçaba, Lacerdópolis, Monte Carlo, Rio das Antas, Santa Cecília, Tangará, Videira.

Espécie(s) Animal(is): Suínos
Agroindústria Vínculo: Unidade Integradora Cooperativa Regional

Agropecuária de Campos Novos - Copercampos.
Art. 2º Fica o(a) habilitado(a) obrigado(a) a prestar as informações de rotina

nos modelos padronizados e atender às convocações e solicitações de esclarecimentos
feitas pelo serviço oficial, nos prazos estipulados, sob pena de cancelamento desta
habilitação.

Art. 3º Revoga-se a PORTARIA Nº 219, DE 23 DE AGOSTO DE 2017.
Art. 4º Revoga-se a PORTARIA Nº 204, DE 13 DE AGOSTO DE 2021.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FULVIO BRASIL ROSAR NETO
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Art. 5º O ato de autorização para instituição do PGD, de competência das
autoridades definidas no art. 3º do Decreto nº 11.072, de 2022, assim como eventuais
alterações, deverá ter sua publicação informada, via correio eletrônico institucional, ao
Comitê de que trata o art. 31 desta Instrução Normativa Conjunta.

Instituição
Art. 6º O ato de instituição do PGD, de competência das autoridades

definidas no art. 4º do Decreto nº 11.072, de 2022, deverá conter:
I - os tipos de atividades que poderão ser incluídas no PGD;
II - as modalidades e regimes de execução;
III - o quantitativo de vagas expresso em percentual, por modalidade, em

relação ao total de agentes públicos da unidade instituidora;
IV - as vedações à participação, se houver;
V - o conteúdo mínimo do TCR; e
VI - o prazo de antecedência mínima para convocações presenciais.
§ 1º No âmbito dos gabinetes dos dirigentes máximos de órgãos ou

entidades, o ato de instituição do PGD será de competência da Chefia de Gabinete.
§ 2º No âmbito dos órgãos de assessoria direta e imediata dos dirigentes

máximos de órgão ou entidade, o ato de instituição do PGD poderá ser de competência
das chefias das respectivas unidades.

§ 3º A publicação do ato de que trata o caput e suas eventuais alterações
deverão ser informadas, via correio eletrônico institucional, para o Comitê de que trata
o art. 31 desta Instrução Normativa Conjunta.

§ 4º A instituição de que trata o caput é discricionária e poderá ser suspensa
ou revogada por razões técnicas ou de conveniência e oportunidade, devidamente
fundamentadas, salvo no caso de obrigatoriedade de instituição do PGD previsto no ato
de autorização.

§ 5º O procedimento de registro de comparecimento de participantes para
fins de pagamento de auxílio transporte ou outras finalidades, quando for o caso, deverá
estar previsto no ato de que trata o caput.

Modalidades e regimes
Art. 7º A modalidade e o regime de execução a que o participante estará

submetido serão definidos tendo como premissas o interesse da administração, as
entregas da unidade e a necessidade de atendimento ao público.

Parágrafo único. A chefia da unidade de execução e o participante poderão
repactuar, a qualquer momento, a modalidade e o regime de execução, mediante ajuste
no TCR, observado o art. 10 do Decreto nº 11.072, de 2022, e as hipóteses previstas nos
§§ 1º, 2º e 3º do art. 10 desta Instrução Normativa Conjunta.

Art. 8º Todos os participantes estarão dispensados do registro de controle de
frequência e assiduidade, na totalidade da sua jornada de trabalho, qualquer que seja
a modalidade e o regime de execução.

Art. 9º Na modalidade presencial, a totalidade da jornada de trabalho do
participante ocorre em local determinado pela administração pública federal.

Art. 10. Na modalidade de teletrabalho:
I - em regime de execução parcial, parte da jornada de trabalho ocorre em

locais a critério do participante e parte em local determinado pela administração pública
federal; e

II - em regime de execução integral, a totalidade da jornada de trabalho
ocorre em local a critério do participante.

§ 1º A adesão à modalidade teletrabalho dependerá de pactuação entre o
participante e a chefia da unidade de execução, ainda que o PGD seja instituído de
forma obrigatória no ato de autorização previsto no art. 5º desta Instrução Normativa
Conjunta.

§ 2º Só poderão ingressar na modalidade teletrabalho aqueles que já tenham
cumprido um ano de estágio probatório.

§ 3º Participantes que estejam na modalidade presencial do PGD ou agentes
públicos submetidos ao controle de frequência só poderão ser selecionados para a
modalidade teletrabalho em outro órgão ou entidade seis meses após a
movimentação.

Art. 11. O participante em teletrabalho, quando convocado, comparecerá
presencialmente ao local definido, dentro do prazo estabelecido no TCR.

Parágrafo único. O ato da convocação de que trata o caput:
I - será expedido pela chefia da unidade execução;
II - será registrado no(s) canal(is) de comunicação definido(s) no TCR;
III - estabelecerá o horário e o local para comparecimento; e
IV - preverá o período em que o participante atuará presencialmente.
Art. 12. Para a autorização de teletrabalho integral com residência no

exterior, será considerado o disposto no art. 12 do Decreto nº 11.072, de 2022.
Parágrafo único. O quantitativo de agentes públicos autorizados a realizar

teletrabalho com residência no exterior com fundamento no § 7º do art. 12 do Decreto
nº 11.072, de 2022, não poderá ultrapassar dois por cento do total de participantes em
PGD do órgão ou entidade na data do ato previsto no caput.

Seleção dos participantes e pactuação do TCR
Art. 13. A seleção considerará a natureza do trabalho e as competências dos

interessados.
Art. 14. Quando o quantitativo de interessados em aderir ao PGD superar o

quantitativo de vagas disponibilizadas, terão prioridade:
I - pessoas com:
a) deficiência ou que sejam pais ou responsáveis por dependentes na mesma

condição;
b) mobilidade reduzida, nos termos da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de

2000; e
c) horário especial, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de

11 de dezembro de 1990;
II - outros definidos pela unidade instituidora.
Parágrafo único. A autoridade instituidora poderá definir a ordem de

prioridade dos critérios dispostos no caput.
Art. 15. O TCR será pactuado entre o participante e a chefia da unidade de

execução, contendo no mínimo:
I - as responsabilidades do participante;
II - a modalidade e o regime de execução ao qual estará submetido;
III - o prazo de antecedência para convocação presencial, quando

necessário;
IV - o(s) canal(is) de comunicação usado(s) pela equipe;
V - a manifestação de ciência do participante de que:
a) as instalações e equipamentos a serem utilizados deverão seguir as

orientações de ergonomia e segurança no trabalho, estabelecidas pelo órgão ou
entidade;

b) a participação no PGD não constitui direito adquirido; e
c) deve custear a estrutura necessária, física e tecnológica, para o

desempenho do teletrabalho, ressalvada orientação ou determinação em contrário.
Parágrafo único. As alterações nas condições firmadas no TCR ensejam a

pactuação de um novo termo.
Art. 16. Os órgãos e entidades poderão autorizar a retirada de equipamentos

pelos participantes em teletrabalho integral.
§ 1º A retirada de que trata o caput não poderá gerar aumento de despesa

por parte da administração pública federal, inclusive em relação a seguros ou transporte
de bens.

§ 2º Para fins de disposto no caput, deverá ser firmado termo de guarda e
responsabilidade entre as partes.

Ciclo do PGD
Art. 17. O ciclo do PGD é composto pelas seguintes fases:
I - elaboração do plano de entregas da unidade de execução;
II - elaboração e pactuação dos planos de trabalho dos participantes;
III - execução e monitoramento dos planos de trabalho dos participantes;
IV - avaliação dos planos de trabalho dos participantes; e
V - avaliação do plano de entregas da unidade de execução.
Elaboração do plano de entregas da unidade de execução

Art. 18. A unidade de execução deverá ter plano de entregas contendo, no
mínimo:

I - a data de início e a de término, com duração máxima de um ano; e
II - as entregas da unidade de execução com suas respectivas metas, prazos,

demandantes e destinatários.
§ 1º O plano de entregas deverá ser aprovado pelo nível hierárquico superior

ao da chefia da unidade de execução, o qual deverá ser informado sobre eventuais
ajustes.

§ 2º Os planos de trabalho dos participantes afetados por ajustes no plano
de entregas deverão ser repactuados.

§ 3º A aprovação do plano de entregas e a comunicação sobre eventuais
ajustes, de que trata o § 1º, não se aplicam à unidade instituidora.

Elaboração e pactuação do plano de trabalho do participante
Art. 19. O plano de trabalho, que contribuirá direta ou indiretamente para o

plano de entregas, será pactuado entre o participante e a sua chefia da unidade de
execução, e conterá:

I - a data de início e a de término;
II - a distribuição da carga horária disponível no período, identificando-se o

percentual destinado à realização de trabalhos:
a) vinculados a entregas da própria unidade;
b) não vinculados diretamente a entregas da própria unidade, mas

necessários ao adequado funcionamento administrativo ou à gestão de equipes e
entregas; e

c) vinculados a entregas de outras unidades, órgãos ou entidades diversos;
III - a descrição dos trabalhos a serem realizados pelo participante nos

moldes do inciso II do caput; e
IV - os critérios que serão utilizados pela chefia da unidade de execução para

avaliação do plano de trabalho do participante.
§ 1º O somatório dos percentuais previstos no inciso II do caput

corresponderá à carga horária disponível para o período.
§ 2º A situação prevista na alínea c do inciso II do caput:
I - não configura alteração da unidade de exercício do participante;
II - requer que os trabalhos realizados sejam reportados à chefia da unidade

de exercício do participante; e
III - é possível ser utilizada para a composição de times volantes.
Execução e monitoramento do plano de trabalho do participante
Art. 20. Ao longo da execução do plano de trabalho, o participante

registrará:
I - a descrição dos trabalhos realizados; e
II - as ocorrências que possam impactar o que foi inicialmente pactuado.
§ 1º O registro de que trata o caput deverá ser realizado:
I - em até dez dias após o encerramento do plano de trabalho, quando este

tiver duração igual ou inferior a trinta dias; ou
II - mensalmente, até o décimo dia do mês subsequente, quando o plano de

trabalho tiver duração maior que trinta dias.
§ 2º O plano de trabalho do participante será monitorado pela chefia da

unidade de execução, podendo haver ajustes e repactuação a qualquer momento.
§ 3° A critério da chefia da unidade de execução, o TCR poderá ser ajustado

para atender às condições necessárias para melhor execução do plano de trabalho, nos
termos do art. 17.

Avaliação da execução do plano de trabalho do participante
Art. 21. A chefia da unidade avaliará a execução do plano de trabalho do

participante, considerando:
I - a realização dos trabalhos conforme pactuado;
II - os critérios para avaliação das contribuições previamente definidos, nos

termos do inciso IV do caput do art. 19 desta Instrução Normativa Conjunta;
III - os fatos externos à capacidade de ação do participante e de sua chefia

que comprometeram parcial ou integralmente a execução dos trabalhos pactuados;
IV - o cumprimento do TCR; e
V - as ocorrências registradas pelo participante ao longo da execução do

plano de trabalho.
§ 1º A avaliação da execução do plano de trabalho deverá ocorrer em até

vinte dias após a data limite do registro feito pelo participante, nos moldes do § 1º do
art. 20 desta Instrução Normativa Conjunta, considerando a seguinte escala:

I - excepcional: plano de trabalho executado muito acima do esperado;
II - alto desempenho: plano de trabalho executado acima do esperado;
III - adequado: plano de trabalho executado dentro do esperado;
IV - inadequado: plano de trabalho executado abaixo do esperado ou

parcialmente executado;
V - não executado: plano de trabalho integralmente não executado.
§ 2º Os participantes serão notificados das avaliações recebidas.
§ 3º Nos casos dos incisos I, IV e V do § 1º, as avaliações deverão ser

justificadas pela chefia da unidade de execução.
§ 4º No caso de avaliações classificadas nos incisos IV e V do § 1º, o

participante poderá recorrer, prestando justificativas no prazo de dez dias contados da
notificação de que trata o § 2º.

§ 5º No caso do § 4º, a chefia da unidade de execução poderá, em até dez
dias:

I - acatar as justificativas do participante, ajustando a avaliação inicial; ou
II - manifestar-se sobre o não acatamento das justificativas apresentadas pelo

participante.
§ 6º As ações previstas nos §§ 2º, 3º, 4º e 5º deverão ser registradas em

sistema informatizado ou no escritório digital.
§ 7º Independentemente do resultado da avaliação da execução do plano de

trabalho, a chefia da unidade de execução estimulará o aprimoramento do desempenho
do participante, realizando acompanhamento periódico e propondo ações de
desenvolvimento.

Avaliação do plano de entregas da unidade de execução
Art. 22. O nível hierárquico superior ao da chefia da unidade de execução

avaliará o cumprimento do plano de entregas da unidade, considerando:
I - a qualidade das entregas;
II - o alcance das metas;
III - o cumprimento dos prazos; e
IV - as justificativas nos casos de descumprimento de metas e atrasos.
§ 1º A avaliação de que trata o caput deverá ocorrer em até trinta dias após

o término do plano de entregas, considerando a seguinte escala:
I - excepcional: plano de entregas executado com desempenho muito acima

do esperado;
II - alto desempenho: plano de entregas executado com desempenho acima

do esperado;
III - adequado: plano de entregas executado dentro do esperado;
IV - inadequado: plano de entregas executado abaixo do esperado; e
V - plano de entregas não executado.
§ 2º A avaliação do plano de entregas de que trata o caput não se aplica às

unidades instituidoras.
Responsabilidades das autoridades máximas de órgãos e entidades
Art. 23. Compete às autoridades referidas no art. 3º do Decreto nº 11.072,

de 2022:
I - monitorar e avaliar os resultados do PGD no âmbito do seu órgão ou

entidade, divulgando-os em sítio eletrônico oficial anualmente;
II - enviar os dados sobre o PGD, via Interface de Programação de Aplicativos

- API, nos termos do art. 29 desta Instrução Normativa Conjunta e prestar informações
sobre eles quando solicitados;

III - indicar representante do órgão ou entidade, responsável por auxiliar o
monitoramento disposto no inciso I do caput e compor a Rede PGD; e

IV - comunicar a publicação dos atos de autorização e instituição, nas formas
determinadas no art. 5º e no § 4º do art. 6º desta Instrução Normativa Conjunta; e
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V - manter atualizado, junto ao Comitê de que trata o art. 31 desta Instrução
Normativa Conjunta, os endereços dos sítios eletrônicos onde serão divulgados o ato de
instituição e os resultados obtidos com o PGD.

Parágrafo único. Em caso de não cumprimento das obrigações previstas no
caput, o Comitê de que trata o art. 31 desta Instrução Normativa Conjunta notificará o
órgão ou entidade, dando prazo para a regularização das pendências e, em caso de não
atendimento, recomendará a suspensão do PGD.

Responsabilidades das chefias das unidades instituidoras
Art. 24. Compete às chefias das unidades instituidoras:
I - promover o alinhamento entre os planos de entregas das unidades de

execução a elas subordinadas com o planejamento institucional, quando houver; e
II - monitorar o PGD no âmbito da sua unidade, buscando o alcance dos

objetivos estabelecidos no art. 2º desta Instrução Normativa Conjunta.
Responsabilidades das chefias das unidades de execução
Art. 25. Compete às chefias das unidades de execução:
I - elaborar e monitorar a execução do plano de entregas da unidade;
II - selecionar os participantes, nos termos dos artigos 13 e 14 desta

Instrução Normativa Conjunta;
III - pactuar o TCR;
IV - pactuar, monitorar e avaliar a execução dos planos de trabalho dos

participantes;
V - registrar, no sistema de controle de frequência do órgão ou entidade, os

códigos de participação em PGD e os casos de licenças e afastamentos relativos aos seus
subordinados;

VI- promover a integração e o engajamento dos membros da equipe em
todas as modalidades e regimes adotados;

VII - dar ciência à unidade de gestão de pessoas do seu órgão ou entidade
quando não for possível se comunicar com o participante por meio dos canais previstos
no TCR e no escritório digital;

VIII - definir a disponibilidade dos participantes para serem contatados; e
IX - desligar os participantes.
Parágrafo único. As competências previstas no caput poderão ser delegadas

à chefia imediata do participante, salvo a prevista no inciso I.
Responsabilidades dos participantes do PGD
Art. 26. Constituem responsabilidades dos participantes do PGD, sem prejuízo

daquelas previstas no Decreto nº 11.072, de 2022:
I - assinar e cumprir o plano de trabalho e o TCR;
II - atender às convocações para comparecimento presencial, nos termos do

art. 11 desta Instrução Normativa Conjunta;
III - estar disponível para ser contatado no horário de funcionamento do

órgão ou da entidade, pelos meios de comunicação definidos em TCR, exceto se
acordado de forma distinta com a chefia da unidade de execução;

IV - informar à chefia da unidade de execução as atividades realizadas, a
ocorrência de afastamentos, licenças e outros impedimentos, bem como eventual
dificuldade, dúvida ou informação que possa atrasar ou prejudicar a realização dos
trabalhos;

V - zelar pela guarda e manutenção dos equipamentos cuja retirada tenha
sido autorizada nos termos do art. 16 desta Instrução Normativa Conjunta; e

VI - executar o plano de trabalho, temporariamente, em modalidade distinta,
na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça o cumprimento do plano de
trabalho na modalidade pactuada.

Desligamento do participante
Art. 27. O participante será desligado do PGD nas seguintes hipóteses:
I- a pedido, independentemente do interesse da administração, a qualquer

momento, salvo no caso de PGD instituído de forma obrigatória, nos termos do
parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 11.072, de 2022;

II- no interesse da administração, por razão de conveniência ou necessidade,
devidamente justificada;

III- em virtude de alteração da unidade de exercício; ou
IV- se o PGD for revogado ou suspenso.
§ 1º O participante deverá retornar ao controle de frequência, no prazo:
I- determinado pelo órgão ou entidade, no caso de desligamento a

pedido;
II- de trinta dias contados a partir do ato que lhe deu causa, nas hipóteses

previstas nos incisos II, III e IV do caput; ou
III- de dois meses contados a partir do ato que lhe deu causa, nas hipóteses

previstas nos incisos II, III e IV do caput, para participantes em teletrabalho com
residência no exterior.

§ 2º O prazo previsto no inciso II do § 1º poderá ser reduzido mediante
apresentação de justificativa da unidade instituidora.

§ 3º O participante manterá a execução de seu plano de trabalho até o
retorno efetivo ao controle de frequência.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
Sistemas e envio de dados
Art. 28. Os órgãos e entidades que implementarem o PGD utilizarão sistema

informatizado para gestão, controle e transparência dos planos de entregas das unidades
de execução e dos planos de trabalho dos participantes.

Art. 29. Os órgãos e entidades enviarão ao órgão central do Siorg, via
Interface de Programação de Aplicação- API, os dados sobre a execução do PGD,
observadas a documentação técnica e a periodicidade a serem definidas pelo Comitê de
que trata o art. 31 desta Instrução Normativa Conjunta.

Parágrafo único. A indisponibilidade eventual do sistema informatizado de
que trata o art. 28 desta Instrução Normativa Conjunta não dispensa o envio dos dados
via API nos moldes do caput.

Art. 30. As unidades instituidoras poderão utilizar escalas próprias para
avaliação da execução dos planos de entregas e dos planos de trabalho, desde que
convertam os dados para a forma prevista nos § 1º do art. 21 e § 1º do art. 22 e os
enviem nos termos do art. 29 desta Instrução Normativa Conjunta.

Comitê Executivo do PGD
Art. 31. Fica instituído o Comitê Executivo do PGD - CPGD, no âmbito do

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI, para fins de coordenar
o cumprimento do disposto no art. 16 do Decreto nº 11.072, de 2022.

§ 1º Caberá ao CPGD:
I- dirimir dúvidas e emitir orientações necessárias à execução do disposto

nesta Instrução Normativa Conjunta e no Decreto nº 11.072, de 2022, excetuadas
aquelas que envolverem exclusivamente matéria de gestão de pessoas, para as quais se
aplicará o disposto na Portaria SGP/SEDGG/ME nº 11.265/2022;

II- apoiar os órgãos e entidades da administração pública federal na
implementação do PGD;

III- estruturar informações sobre a implementação do PGD, assegurando a
transparência dos dados recebidos nos termos do art. 29 desta Instrução Normativa
Conjunta; e

IV- monitorar a execução do PGD no âmbito da administração pública
federal.

§ 2º Os processos resultantes da exceção prevista no inciso I do §1º deverão
ser comunicados ao CPGD.

§ 3º O CPGD será composto por representantes de órgãos e unidades
vinculados ao MGI, da seguinte forma:

I- um indicado pela Secretaria-Executiva, que o presidirá;
II- dois indicados pelo órgão central do Sipec; e
III- dois indicados pelo órgão central do Siorg.
§ 4º As reuniões e deliberações do CPGD ocorrerão com maioria simples de

seus membros.
§ 5º As reuniões do CPGD serão convocadas pelo Presidente do Comitê ou

por solicitação de três de seus integrantes, sendo as decisões tomadas pela maioria
simples dos participantes.

§ 6º As atividades do CPGD serão apoiadas por secretaria técnica, a ser
exercida pela Secretaria de Gestão e Inovação do MGI.

§ 7º Os representantes indicados no § 3º aprovarão regimento interno do
CPGD no prazo de noventa dias a contar da sua designação em ato da Secretaria
Executiva do MGI.

§ 8º Representantes de órgãos e entidades poderão participar das reuniões,
quando convidados.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Prazo para adaptação
Art. 32. Cada órgão e entidade terá o prazo de doze meses para adequar o

seu Programa de Gestão e Desempenho, contado a partir da publicação desta Instrução
Normativa Conjunta.

§ 1º O PGD em desacordo com o disposto nesta Instrução Normativa
Conjunta será considerado revogado a partir do primeiro dia após o decurso do prazo
estabelecido no caput.

§ 2º Os órgãos e as entidades afetados por eventuais reestruturações
administrativas manterão seus programas em vigor na nova estrutura a qual foram
atribuídos, por doze meses, ou até a edição de novos atos pelas autoridades
competentes de que trata o art. 3º do Decreto nº 11.072, de 2022.

Vigência
Art. 33. Esta Instrução Normativa Conjunta entra em vigor na data de sua

publicação.

ROBERTO SEARA MACHADO POJO REGO
Secretário de Gestão e Inovação

JOSÉ LOPEZ FEIJÓO
Secretário de Gestão de Pessoas e de Relações de Trabalho

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

PORTARIA SPU-SE/MGI Nº 4.082, DE 28 DE JULHO DE 2023

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SERGIPE, DO MINISTÉRIO
DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, WALDOILSON DOS SANTOS LEITE,
brasileiro, casado, nomeado através da Portaria de Pessoal SPU/MGI nº 6.393, de 21 (vinte
e um) de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União, em 22 (vinte e dois) de
junho de 2023, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. pelo artigo 5º,
inciso XI, da Portaria nº SPU/ME 8.678, de 30 de setembro de 2022, c/c o art. 44, Anexo
da Portaria ME nº 335, de 02 de outubro de 2020 tendo em vista o disposto no art. 6º, do
Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, com a nova redação que lhe foi
conferida pela Lei nº 13.139, de 26 de junho de 2015, bem como os elementos que
integram o Processo nº 19739.160819/2022-42, resolve:

Art. 1º Autorizar a Pessoa Jurídica MUNICÍPIO DE ARACAJU (CNPJ no

**.*28.780/0001-**), por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, a executar obras
de implantação do complemento da Rua Nossa Senhora da Paz, que irá promover a ligação
entre a comunidade Recanto da Paz e a Avenida Júlio César Leite, bairro Aeroporto, no
município de Aracaju, Estado de Sergipe, conforme Projetos, Autorizações e Licenças
acostadas ao processo nº 19739.160819/2022-42.

A obra de implantação do complemento da Rua Nossa Senhora da Paz faz parte
da requalificação urbana da comunidade Recanto da Paz, analisada pela SPU no âmbito do
processo 19739.120587/2021-17 . A área objeto da presente autorização de obras é de uso
comum, com acesso franco e irrestrito pela população, afetado à municipalidade.

Art. 2º O prazo da referida autorização será de 12 meses (doze) meses,
contados a partir da publicação desta portaria.

Art. 3º A presente autorização não exime o interessado de obter as demais
licenças pertinentes às obras que serão executadas na área, bem como não implica na
constituição de direito ou domínio, ou qualquer tipo de indenização.

Art. 4º A autorização de obras prevista nesta Portaria é ato precário, revogável
a qualquer tempo, e não permite a transferência de domínio, que dependerá da outorga
de Cessão.

Art. 5º. Os direitos e obrigações mencionadas nesta Portaria não excluem
outros decorrentes da autorização, de acordo com a legislação pertinente, devendo ser
observado, especialmente, o disposto nos arts. 7º, 8º e 9º da Lei nº 12.651, de 25 de maio
de 2012, que estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação e áreas de
Preservação Permanente e o disposto no o Guia de Diretrizes de Prevenção e Proteção à
Erosão Costeira;

Art. 6º. A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA de Aracaju
responderá, judicial ou extrajudicialmente, por quaisquer demandas decorrentes da
realização das obras, construção de benfeitorias e instalação de equipamentos de que trata
esta Portaria;

Art. 7º. A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA de Aracaju será
responsável pela manutenção preventiva e corretiva das estruturas construídas e
equipamentos instalados com base na autorização ora concedida;

Art. 8º. A responsabilidade pela demolição da obra será da Secretaria Municipal
de Infraestrutura - SEMINFRA de Aracaju em qualquer hipótese bem como eventuais
necessidades de adequação quando. Entre as hipóteses previstas estão os riscos à
segurança das pessoas e do meio ambiente e a perda da finalidade social da obra, nos
termos desta Portaria autorizativa;

Art. 9°. A SPU/SE realizará, a qualquer tempo, fiscalização no local objeto da
autorização, objetivando verificar o efetivo cumprimento das obrigações e condições
impostas nesta Portaria, bem como de outros compromissos e encargos que estejam
condicionados nos autos do processo em epígrafe podendo haver a aplicação de multas e
responsabilidade criminal caso uma vez interrompida a obra, esta venha trazer danos não
passíveis de reversão ao meio ambiente;

Art. 10. Durante o período de execução de obras a que se refere o art. 1º, fica
a Prefeitura de Aracaju obrigada a fixar na área em que será realizada a obra e em local
visível ao público, 1 (uma) placa confeccionada segundo o Manual de Placas da Secretaria
do Patrimônio da União (SPU), de acordo com a Portaria SPU nº 122, de 13 de junho de
2000, com os seguintes dizeres: "ÁREA JURISDICIONADA AO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, COM
OBRAS E SERVIÇOS AUTORIZADOS PELA SECRETARIA DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO, NA FORMA DA PORTARIA SPU-SE/MGI Nº 4082, DE 28 DE JULHO DE 2023.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

WALDOILSON DOS SANTOS LEITE

Ministério da Integração e
do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 2.450, DE 19 DE JULHO DE 2023

Autoriza a transferência de recursos ao Município de
Dores do Indaiá - MG, para a execução de ações de
Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pela Portaria n. 190, de 1° de janeiro de 2023,
publicada no D.O.U, de 2 de janeiro de 2023, Seção 2, Edição Extra B, consoante delegação
de competência conferida pela Portaria n. 1.738, de 19 de maio de 2023, publicada no

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.818 (1)
ORIGEM : 6818 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : PARANÁ
R E L AT O R A : MIN. ROSA WEBER
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARANA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta e julgou
procedente o pedido nela formulado para declarar a inconstitucionalidade formal da
expressão "ou no exterior", constante do art. 8º, § 1º, I, e da integralidade do § 3º do art.
8º da Lei 18.573, de 30.9.2015, do Estado do Paraná, e modulou os efeitos da decisão para
que tenha eficácia a partir da data de publicação do acórdão do julgamento do RE
851.108/SP, referente ao tema nº 825 da sistemática da repercussão geral, de relatoria do
Min. Dias Toffoli, em 20.04.2021, ressalvadas as ações judiciais pendentes de conclusão até
a mesma data, nas quais se discuta (i) a qual Estado o contribuinte deveria efetuar o
pagamento do ITCMD, considerando a ocorrência de bitributação; e (ii) a validade da
cobrança desse imposto, não tendo sido pago anteriormente, nos termos do voto da
Relatora. Plenário, Sessão Virtual de 11.3.2022 a 18.3.2022.

EMENTA
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO.

REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS. FEDERALISMO COOPERATIVO. INSTITUIÇÃO DO IMPOSTO
SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS OU DE DOAÇÃO DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS
- ITCMD. HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 155, § 1º, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º, § 1º, I (EXPRESSÃO "OU NO EXTERIOR"), E § 3º, DA
LEI 18.573, DE 30.9.2015, DO ESTADO DO PARANÁ. AUSÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL. INXISTÊNCIA DE COMPETÊNCIA PLENA DOS DEMAIS ENTES FEDERATIVOS.
PRECEDENTES. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO.

1. Nas hipóteses previstas no artigo 155, §1º, III, da Constituição Federal, a
competência para a instituição da exação foi expressamente condicionada à regulação por
lei complementar. Há imprescindibilidade da edição de lei complementar para fins de
instituição do ITCMD pelos Estados e Distrito Federal quando o doador tiver domicílio ou
residência no exterior, bem como nas hipóteses em que o de cujus possuía bens, era
residente ou domiciliado, ou teve o seu inventário processado no exterior. Inconcesso, aos
entes federativos estaduais e ao DF, suprir a ausência da edição de lei complementar nos
termos estatuídos no artigo 155, §1º, da Carta Magna, dada a relação com o contexto
internacional, a indicar a necessidade de fixação de critérios de modo a evitar conflitos
federativos.

2. A recente jurisprudência desta Casa firmou-se no sentido da impossibilidade
de exercício da competência supletiva, ainda que temporária e excepcional. Precedente -
RE 851.108/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, DJe 20.04.2021, Tema n.º 825 da
Repercussão Geral, no qual fixada a seguinte tese de repercussão geral: "É vedado aos
estados e ao Distrito Federal instituir o ITCMD nas hipóteses referidas no art. 155, § 1º, III,
da Constituição Federal sem a edição da lei complementar exigida pelo referido dispositivo
constitucional". Manutenção do entendimento em sede de controle concentrado de
constitucionalidade. Precedentes.

3. Entendimento firmado por esta Corte quanto ao tema no sentido de modular
os efeitos da decisão para que tenha eficácia a partir da publicação do acórdão do
julgamento do RE 851.108/SP, referente ao tema nº 825 da repercussão geral, de relatoria
do Min. Dias Toffoli, ressalvadas as ações judiciais pendentes de conclusão até a mesma
data, nas quais se discuta (i) a qual Estado o contribuinte deveria efetuar o pagamento do
ITCMD, considerando a ocorrência de bitributação; e (ii) a validade da cobrança desse
imposto, não tendo sido pago anteriormente.

4. Ação direta conhecida e pedido julgado procedente, para declarar a
inconstitucionalidade formal da expressão "ou no exterior", constante do art. 8º, § 1º, I, e
da integralidade do § 3º do art. 8º da Lei 18.573, de 30.9.2015, do Estado do Paraná.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.819 (2)
ORIGEM : 6819 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : PARÁ
R E L AT O R : MIN. DIAS TOFFOLI
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ

I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado
na ação direta, declarando a inconstitucionalidade das expressões "ou no estrangeiro" e
"ou no Exterior", constantes, respectivamente, dos arts. 1º, § 3º; e 7º, parágrafo único, da
Lei nº 5.529/89 do Estado do Pará, e modulou os efeitos da decisão, para que o acórdão
de mérito proferido nesta ação tenha eficácia a partir da publicação do acórdão prolatado
no RE 851.108 (20/04/2021), ressalvando-se as ações judiciais pendentes de conclusão até
o mesmo marco temporal em que se discuta (1) a qual Estado o contribuinte deveria
efetuar o pagamento do ITCMD, considerando a ocorrência de bitributação; ou (2) a
validade da cobrança desse imposto, não tendo sido pago anteriormente. Tudo nos termos
do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 25.3.2022 a 1.4.2022.

EMENTA
Ação direta de inconstitucionalidade. Direito tributário. ITCMD. Expressões

"ou no estrangeiro" e "ou no Exterior" constantes do art. 1º, § 3º, e do art. 7º, parágrafo
único, da Lei nº 5.529/89 do Estado do Pará. Hipóteses enquadradas no art. 155, § 1º,
inciso III, da CF/88. Aplicação da tese fixada para o Tema nº 825.

1. No julgamento do RE nº 851.108/SP, Tema nº 825, a Corte fixou a tese de
que "[é] vedado aos estados e ao Distrito Federal instituir o ITCMD nas hipóteses referidas
no art. 155, § 1º, III, da Constituição Federal sem a intervenção da lei complementar
exigida pelo referido dispositivo constitucional". Aplicação dessa tese no presente caso.

2. Ação direta julgada procedente, declarando-se a inconstitucionalidade das
expressões "ou no estrangeiro" e "ou no Exterior" constantes, respectivamente, do art. 1º,
§ 3º, e do art. 7º, parágrafo único, da Lei nº 5.529/89 do Estado do Pará.

3. Modulação dos efeitos da decisão, conferindo-se a ela eficácia ex nunc a
partir de 20/4/21 (data de publicação do acórdão prolatado no RE nº 851.108/SP),
ressalvando-se as ações judiciais pendentes de conclusão até o referido momento nas
quais se discuta: (1) a qual Estado o contribuinte deve efetuar o pagamento do ITCMD,
considerando a ocorrência de bitributação; ou (2) a validade da cobrança desse imposto,
não tendo sido pago anteriormente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.820 (3)
ORIGEM : 6820 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : TOCANTINS
R E L AT O R A : MIN. ROSA WEBER
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE TOCANTINS
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE TOCANTINS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta e julgou
procedente o pedido nela formulado, para declarar a inconstitucionalidade formal do art.
53, § 4º, III a VII, da Lei 1.287, de 28.12.2001, com redação dada pela Lei 2.253, de
16.12.2009, do Estado do Tocantins, e modulou os efeitos da decisão para que tenha
eficácia a partir da data de publicação do acórdão do julgamento do RE 851.108/SP,
referente ao tema nº 825 da sistemática da repercussão geral, de relatoria do Min. Dias
Toffoli, em 20.04.2021, ressalvadas as ações judiciais pendentes de conclusão até a mesma
data, nas quais se discuta (i) a qual Estado o contribuinte deveria efetuar o pagamento do
ITCMD, considerando a ocorrência de bitributação; e (ii) a validade da cobrança desse
imposto, não tendo sido pago anteriormente, nos termos do voto da Relatora. Plenário,
Sessão Virtual de 11.3.2022 a 18.3.2022.

EMENTA
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO.

REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS. FEDERALISMO COOPERATIVO. INSTITUIÇÃO DO IMPOSTO
SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS OU DE DOAÇÃO DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS
- ITCMD. HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 155, § 1º, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 53, § 4º, III a VII, DA LEI 1.287, DE 28.12.2001, COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 2.253, DE 16.12.2009, DO ESTADO DO TOCANTINS. AUSÊNCIA DE
LEI COMPLEMENTAR FEDERAL. INXISTÊNCIA DE COMPETÊNCIA PLENA DOS DEMAIS ENTES
FEDERATIVOS. PRECEDENTES. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA
D EC I S ÃO.

1. Nas hipóteses previstas no artigo 155, §1º, III, da Constituição Federal, a
competência para a instituição da exação foi expressamente condicionada à regulação por lei
complementar. Há imprescindibilidade da edição de lei complementar para fins de instituição
do ITCMD pelos Estados e Distrito Federal quando o doador tiver domicílio ou residência no
exterior, bem como nas hipóteses em que o de cujus possuía bens, era residente ou
domiciliado, ou teve o seu inventário processado no exterior. Inconcesso, aos entes
federativos estaduais e ao DF, suprir a ausência da edição de lei complementar nos termos
estatuídos no artigo 155, §1º, da Carta Magna, dada a relação com o contexto internacional,
a indicar a necessidade de fixação de critérios de modo a evitar conflitos federativos.

2. A recente jurisprudência desta Casa firmou-se no sentido da impossibilidade de
exercício da competência supletiva, ainda que temporária e excepcional. Precedente - RE
851.108/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, DJe 20.04.2021, Tema n.º 825 da Repercussão
Geral, no qual fixada a seguinte tese de repercussão geral: "É vedado aos estados e ao Distrito
Federal instituir o ITCMD nas hipóteses referidas no art. 155, § 1º, III, da Constituição Federal sem
a edição da lei complementar exigida pelo referido dispositivo constitucional". Manutenção do
entendimento em sede de controle concentrado de constitucionalidade. Precedentes.

3. Entendimento firmado por esta Corte quanto ao tema no sentido de modular
os efeitos da decisão para que tenha eficácia a partir da publicação do acórdão do
julgamento do RE 851.108/SP, referente ao tema nº 825 da repercussão geral, de relatoria
do Min. Dias Toffoli, ressalvadas as ações judiciais pendentes de conclusão até a mesma
data, nas quais se discuta (i) a qual Estado o contribuinte deveria efetuar o pagamento do
ITCMD, considerando a ocorrência de bitributação; e (ii) a validade da cobrança desse
imposto, não tendo sido pago anteriormente.

4. Ação direta conhecida e pedido julgado procedente, para declarar a
inconstitucionalidade formal do art. 53, § 4º, III a VII, da Lei 1.287, de 28.12.2001, com
redação dada pela Lei 2.253, de 16.12.2009, do Estado do Tocantins.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.840 (4)
ORIGEM : 6840 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : MATO GROSSO DO SUL
R E L AT O R A : MIN. ROSA WEBER
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
A DV . ( A / S ) : LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO (69224/BA, 7684/MS, 463948/SP)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta e julgou
procedente o pedido nela formulado, para declarar a inconstitucionalidade formal da
expressão "ou no exterior" constante do § 3º do art. 121 da Lei 1.810/1997, com a redação
dada pela Lei 3.477/2007, do Estado de Mato Grosso do Sul, e modulou os efeitos da
decisão para que tenha eficácia a partir da data de publicação do acórdão do julgamento
do RE 851.108/SP, referente ao tema nº 825 da sistemática da repercussão geral, de
relatoria do Min. Dias Toffoli, em 20.04.2021, ressalvadas as ações judiciais pendentes de
conclusão até a mesma data, nas quais se discuta (i) a qual Estado o contribuinte deveria
efetuar o pagamento do ITCMD, considerando a ocorrência de bitributação; e (ii) a validade
da cobrança desse imposto, não tendo sido pago anteriormente, nos termos do voto da
Relatora. Plenário, Sessão Virtual de 11.3.2022 a 18.3.2022.
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§ 5º Poderá ser permitida, pelas autoridades de que trata o caput do art. 3º, de
forma justificada, a realização de teletrabalho no exterior pelos seguintes empregados
públicos em exercício na administração pública federal direta, autárquica e fundacional,
enquadrados em situações análogas àquelas referidas no inciso VIII do caput deste artigo:

I - empregados de estatais em exercício na administração pública federal
direta, autárquica e fundacional com ocupação de cargo em comissão, desde que a
entidade de origem autorize a prestação de teletrabalho no exterior; ou

II - empregados que façam parte dos quadros permanentes da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.

§ 6º É de responsabilidade do agente público observar as diferenças de fuso
horário do país em que pretende residir para fins de atendimento da jornada de trabalho
fixada pelo órgão ou pela entidade de exercício.

§ 7º A autoridade de que trata o caput do art. 3º poderá substituir o requisito
previsto no inciso VIII do caput por outros critérios.

§ 8º O total de agentes públicos abrangidos pela exceção à exigência prevista
no inciso VIII do caput e no § 7º não poderá ultrapassar dez por cento do quantitativo de
vagas de que trata o inciso II do caput do art. 4º.

§ 9º O prazo de teletrabalho no exterior será de:
I - na hipótese do § 7º, até três anos, permitida a renovação por período igual

ou inferior; e
II - nas hipóteses previstas no inciso VIII do caput, o tempo de duração do fato

que o justifica.
§ 10. Na hipótese prevista na alínea "e" do inciso VIII do caput, caberá ao

requerente comprovar o vínculo empregatício do cônjuge no exterior.

Diárias e passagens

Art. 13. Nos deslocamentos em caráter eventual ou transitório ocorridos no
interesse da administração para localidade diversa da sede do órgão ou da entidade de
exercício do agente público, o participante do PGD fará jus a diárias e passagens e será
utilizado como ponto de referência:

I - a localidade a partir da qual exercer as suas funções remotamente; ou
II - caso implique menor despesa para a administração pública federal, o

endereço do órgão ou da entidade de exercício.
Parágrafo único. O participante do PGD na modalidade teletrabalho que residir

em localidade diversa da sede do órgão ou da entidade de exercício não fará jus a reembolso
de qualquer natureza ou a diárias e passagens referentes às despesas decorrentes do
comparecimento presencial à unidade de exercício.

DECRETO Nº 11.073, DE 17 DE MAIO DE 2022

Fixa, para a Marinha, os quantitativos de vagas para promoções obrigatórias de Oficiais, para os Corpos e os Quadros que menciona, no ano-base de
2022.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 61, caput, incisos IV a VII,
§ 1º e § 2º, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam fixados, para o ano-base de 2022, os quantitativos de vagas para promoções obrigatórias nos Corpos e nos Quadros de Oficiais da Marinha, na forma do Anexo.
Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 10.685, 22 de abril de 2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Sérgio Nogueira de Oliveira

ANEXO

. CORPOS E QUADROS POSTOS

. CAPITÃO DE MAR E
GUERRA

CAPITÃO DE FRAGATA CAPITÃO DE CORVETA

. CORPO DA ARMADA
(Quadro de Oficiais da Armada - CA)

31 25 26

. CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS
(Quadro de Oficiais Fuzileiros Navais - FN)

9 8 7

. CORPO DE INTENDENTES DA MARINHA
(Quadro de Oficiais Intendentes da Marinha - IM)

9 8 9

. CORPO DE ENGENHEIROS DA MARINHA 9 4 8

. CORPO DE SAÚDE DA MARINHA
(Quadro de Médicos - Md)

9 8 9

. CORPO DE SAÚDE DA MARINHA
(Quadro de Cirurgiões-Dentistas - CD)

8 7 5

. CORPO DE SAÚDE DA MARINHA
(Quadro de Apoio à Saúde - S)

5 5 6

. CORPO AUXILIAR DA MARINHA
(Quadro Técnico - T)

9 16 15

. CORPO AUXILIAR DA MARINHA
(Quadro de Capelães Navais - CN)

0 0 0

. CORPO AUXILIAR DA MARINHA
(Quadro Auxiliar da Armada - AA)

0 0 3

. CORPO AUXILIAR DA MARINHA
(Quadro Auxiliar de Fuzileiros Navais - AFN)

0 0 2

Adicional noturno

Art. 14. Não será devido o pagamento de adicional noturno aos participantes
do PGD de que trata este Decreto.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos em que for
comprovada a atividade, ainda que remota, prestada em horário compreendido entre vinte e
duas horas de um dia e cinco horas do dia seguinte, desde que haja necessidade comprovada
da administração pública federal e autorização concedida por sua chefia imediata.

Adicionais de pagamento vedados no caso de teletrabalho

Art. 15. É vedado o pagamento ao participante do PGD na modalidade teletrabalho
em regime de execução integral de:

I - adicionais ocupacionais de insalubridade, periculosidade ou irradiação
ionizante; e

II - gratificação por atividades com raios X ou substâncias radioativas.

Normas complementares

Art. 16. O órgão central do Sipec e o órgão central do Siorg expedirão, no
âmbito de suas competências, os atos complementares necessários à execução do disposto
neste Decreto.

Normas transitórias

Art. 17. O disposto neste Decreto aplica-se às situações em curso na data de
sua entrada em vigor.

Art. 18. O agente público em teletrabalho no exterior na data de entrada em
vigor deste Decreto deverá adequar-se às suas disposições até 1º de dezembro de 2022,
nos termos do disposto no art. 12, ou voltar a residir no País.

Revogações

Art. 19. Ficam revogados:
I - o § 6º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995; e
II - o art. 5º do Decreto nº 10.789, de 8 de setembro de 2021.

Vigência

Art. 20. Este Decreto entra em vigor em 1º de junho de 2022.
Brasília, 17 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 232, de 17 de maio de 2022. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da

Medida Provisória nº 1.118, de 17 de maio de 2022.

Nº 233, de 17 de maio de 2022. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do

projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da

Ciência, Tecnologia e Inovações; da Educação; da Justiça e Segurança Pública; de Minas

e Energia; da Infraestrutura; das Comunicações; e do Desenvolvimento Regional, crédito

especial no valor de R$ 35.398.824,00, para os fins que especifica".

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

D ES P AC H O S

DEFIRO o credenciamento da AR TOPCERT. Processo n° 00100.000409/2022-11.
INDEFIRO o credenciamento da AR GIZA CERTIFICAÇÃO DIGITAL. Processo n°

00100.000530/2022-43.

CARLOS ROBERTO FORTNER
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO E NORMALIZAÇÃO

D ES P AC H O

DEFIRO, a pedido, o descredenciamento da Empresa de Auditoria
Independente Auditsafe. Processo n° 00100.001104/2022-27.

PEDRO PINHEIRO CARDOSO
Diretor de Auditoria, Fiscalização e Normalização
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Art. 9º O Grupo de Trabalho Interministerial terá duração até 11 de julho de 2023.
§ 1º O relatório final das atividades do Grupo de Trabalho Interministerial será

encaminhado aos Ministros de Estado da Economia, da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
e do Trabalho e Previdência e ao Presidente do Banco Central do Brasil, no prazo de trinta
dias, contado da data da conclusão das atividades.

§ 2º O relatório de que trata o § 1º conterá, no mínimo:
I - projeto com as seguintes definições e especificações:
a) os sistemas de dados a serem criados, reformulados ou compartilhados;
b) as prioridades dos diferentes usuários;
c) as fases e o cronograma de integração;
d) o custo financeiro de cada fase;
e) a fonte orçamentária para custeio;
f) os atores públicos e privados envolvidos em cada fase;
g) os procedimentos legais necessários à sua implementação; e
h) as restrições, relativas aos recursos financeiros, tecnológicos e outros identificados

pelo Grupo de Trabalho Interministerial, que possam comprometer a implementação das
propostas formuladas; e

II - os benefícios quantificáveis decorrentes do compartilhamento de dados
entre os sistemas, em relação ao procedimento atual para:

a) o produtor rural;
b) o titular de imóvel rural;
c) a administração pública; e
d) a implementação de políticas públicas para o setor agropecuário.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Márcio Eli Almeida Leandro

DECRETO Nº 11.072, DE 17 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre o Programa de Gestão e Desempenho -
PGD da administração pública federal direta, autárquica
e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
19 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

D E C R E T A :

Objeto

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Programa de Gestão e Desempenho - PGD
da administração pública federal direta, autárquica e funcional.

Parágrafo único. O PGD é instrumento de gestão que disciplina o desenvolvimento
e a mensuração das atividades realizadas pelos seus participantes, com foco na entrega por
resultados e na qualidade dos serviços prestados à sociedade.

Âmbito de aplicação

Art. 2º Este Decreto aplica-se à administração pública federal direta, autárquica
e fundacional, integrante do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec e do
Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg.

§ 1º Este Decreto aplica-se aos seguintes agentes públicos:
I - servidores públicos ocupantes de cargo efetivo;
II - servidores públicos ocupantes de cargo em comissão;
III - empregados públicos em exercício na administração pública federal direta,

autárquica e fundacional;
IV - contratados por tempo determinado, nos termos do disposto na Lei nº

8.745, de 9 de dezembro de 1993; e
V - estagiários, observado o disposto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.
§ 2º Este Decreto não se aplica aos militares das Forças Armadas.

Autorização para instituir o PGD

Art. 3º Os Ministros de Estado, os dirigentes máximos dos órgãos diretamente
subordinados ao Presidente da República e as autoridades máximas das entidades poderão
autorizar a instituição do PGD para o exercício de atividades que serão avaliadas em
função da efetividade e da qualidade das entregas.

§ 1º A substituição dos controles de assiduidade e de pontualidade dos participantes
do PGD por controle de entregas e resultados, independentemente da modalidade adotada,
observará o disposto nos atos de que trata o art. 16.

§ 2º A instituição do PGD é ato discricionário da autoridade máxima do órgão
ou da entidade e observará os critérios de oportunidade e conveniência.

§ 3º A autoridade máxima do órgão ou da entidade poderá suspender ou revogar o
PGD por razões técnicas ou de conveniência e oportunidade, devidamente fundamentadas.

§ 4º As competências de que tratam o caput e o § 3º poderão ser delegadas
aos dois níveis hierárquicos imediatamente inferiores com competência sobre a área de
gestão de pessoas, vedada a subdelegação.

Instituição e manutenção do PGD

Art. 4º A instituição do PGD se dará no âmbito de cada autarquia, fundação pública
ou unidade da administração direta de nível não inferior ao de Secretaria ou equivalente, por
meio de portaria da autoridade máxima, vedada a delegação, e preverá, no mínimo:

I - os tipos de atividades que poderão ser incluídas no PGD;
II - o quantitativo de vagas;
III - as vedações à participação, se houver;
IV - o eventual nível de produtividade adicional exigido para o teletrabalho;
V - o conteúdo do termo de ciência e responsabilidade a ser firmado entre o

participante e a sua chefia imediata; e
VI - a antecedência mínima nas convocações para o agente público comparecer

à sua unidade.
§ 1º No âmbito dos Gabinetes dos Ministro de Estado, a competência de que

trata o caput será exercida pelo Chefe de Gabinete.
§ 2º A instituição do PGD não poderá implicar dano à manutenção da capacidade

plena de atendimento ao público interno e externo.
§ 3º Serão divulgados em sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade:
I - o ato a que se refere o caput; e
II - os resultados obtidos com o PGD.
§ 4º A instituição do PGD exigirá a adoção de sistema informatizado de

acompanhamento e controle que permita o monitoramento eficaz do trabalho efetivamente
desenvolvido pelo agente público.

§ 5º Os órgãos e as entidades disponibilizarão ao órgão central do Sipec e ao
órgão central do Siorg as informações referentes aos respectivos PGD e a seus resultados.

§ 6º A disponibilização de que trata o § 5º será realizada conforme as normas
do órgão central do Sipec e do órgão central do Siorg.

§ 7º Caberá às autoridades de que trata o caput do art. 3º assegurar o
cumprimento do disposto nos § 4º e § 5º deste artigo.

Art. 5º A instituição e a manutenção do PGD ocorrerão no interesse da
administração e não constituirão direito do agente público.

Modalidades do PGD

Art. 6º O PGD poderá ser adotado nas seguintes modalidades:
I - presencial; ou
II - teletrabalho.

Parágrafo único. A modalidade presencial, a que se refere o inciso I do caput,
poderá ser tornada obrigatória pelas autoridades referidas no caput do art. 3º.

Seleção para adesão ao PGD

Art. 7º Quando o quantitativo de interessados em aderir ao PGD superar o das vagas
disponibilizadas, o dirigente da unidade selecionará os participantes do PGD, de modo impessoal,
com base nas atividades a serem desempenhadas e na experiência dos interessados.

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, poderão ser previstos outros critérios
específicos, devidamente fundamentados.

§ 2º O dirigente da unidade estabelecerá e divulgará os critérios técnicos
necessários à adesão dos interessados ao PGD.

Compatibilidade do PGD com o cargo

Art. 8º A participação no PGD, independentemente da modalidade, considerará
as atribuições do cargo e respeitará a jornada de trabalho do participante.

Regras especiais para o teletrabalho

Art. 9º O teletrabalho:
I - dependerá de acordo mútuo entre o agente público e a administração,

registrado no termo de ciência e responsabilidade;
II - poderá ocorrer em regime de execução integral ou parcial;
III - ficará condicionado à compatibilidade com as atividades a serem desenvolvidas

pelo agente público e à ausência de prejuízo para a administração;
IV - terá a estrutura necessária, física e tecnológica, providenciada e custeada

pelo agente público; e
V - exigirá que o agente público permaneça disponível para contato, no

período definido pela chefia imediata e observado o horário de funcionamento do órgão
ou da entidade, por todos os meios de comunicação.

§ 1º A alteração da modalidade presencial para teletrabalho para os contratados
por tempo determinado de que trata o inciso IV do § 1º do art. 2º será registrada em aditivo
contratual, observado o disposto na Lei nº 8.745, de 1993.

§ 2º A alteração da modalidade presencial para teletrabalho para os estagiários
de que trata o inciso V do § 1º do art. 2º ocorrerá por meio da celebração de acordo
entre a instituição de ensino, a parte concedente, o estagiário e, exceto se este for
emancipado ou tiver dezoito anos de idade ou mais, o seu representante ou assistente
legal.

§ 3º A alteração de que trata o § 2º deverá constar do termo de compromisso de
estágio e ser compatível com as atividades escolares ou acadêmicas exercidas pelo estagiário.

§ 4º Na hipótese de empregados de empresas públicas ou de sociedades de
economia mista em exercício na administração pública federal direta, autárquica e fundacional,
a alteração da modalidade presencial para teletrabalho dependerá de autorização da entidade
de origem, sem prejuízo dos demais requisitos deste Decreto.

§ 5º O disposto no inciso IV do caput constará expressamente do termo de
ciência e responsabilidade.

§ 6º Para fins do disposto no inciso V do caput, o agente público deverá informar
e manter atualizado número de telefone, fixo ou móvel, de livre divulgação tanto dentro do
órgão ou da entidade quanto para o público externo que necessitar contatá-lo.

§ 7º A opção pelo teletrabalho não poderá implicar aumento de despesa para
a administração pública federal.

Retorno ao trabalho presencial

Art. 10. O participante do PGD na modalidade teletrabalho deverá retornar, no
prazo de trinta dias, à atividade presencial no órgão ou na entidade de exercício:

I - se for excluído da modalidade teletrabalho ou do PGD; ou
II - se o PGD for suspenso ou revogado.
§ 1º Na hipótese prevista no inciso II do caput, o prazo poderá ser reduzido

mediante apresentação de justificativa das autoridades referidas no art. 4º.
§ 2º O participante do PGD na modalidade teletrabalho poderá retornar ao trabalho

presencial, independentemente do interesse da administração, a qualquer momento.
§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, o órgão ou a entidade poderá requerer a

comunicação do retorno ao trabalho com antecedência mínima de trinta dias.
§ 4º O participante do PGD manterá a execução das atividades estabelecidas

por sua chefia imediata até o retorno efetivo à atividade presencial.

Formalização da adesão ao PGD

Art. 11. Para aderir ao PGD, o agente público e a sua chefia imediata firmarão
plano de trabalho, que conterá, no mínimo, as seguintes informações:

I - data de início e de término;
II - atividades a serem executadas pelo participante;
III - metas e prazos; e
IV - termo de ciência e responsabilidade.
Parágrafo único. O participante do PGD comunicará à sua chefia imediata a

ocorrência de afastamentos, licenças ou outros impedimentos para eventual adequação
das metas e dos prazos ou possível redistribuição das atividades constantes do seu plano
de trabalho.

Teletrabalho no exterior

Art. 12. Além dos requisitos gerais para a adesão à modalidade, o teletrabalho
com o agente público residindo no exterior somente será admitido:

I - para servidores públicos federais efetivos que tenham concluído o estágio
probatório;

II - em regime de execução integral;
III - no interesse da administração;
IV - se houver PGD instituído na unidade de exercício do servidor;
V - com autorização específica da autoridade de que trata o caput do art. 3º,

permitida a delegação ao nível hierárquico imediatamente inferior e vedada a subdelegação;
VI - por prazo determinado;
VII - com manutenção das regras referentes ao pagamento de vantagens,

remuneratórias ou indenizatórias, como se estivesse em exercício no território nacional; e
VIII - em substituição a:
a) afastamento para estudo no exterior previsto no art. 95 da Lei nº 8.112, de

11 dezembro de 1990, quando a participação no curso puder ocorrer simultaneamente
com o exercício do cargo;

b) exercício provisório de que trata o § 2º do art. 84 da Lei nº 8.112, de 1990;
c) acompanhamento de cônjuge afastado nos termos do disposto nos art. 95 e

art. 96 da Lei nº 8.112, de 1990;
d) remoção de que trata a alínea "b" do inciso III do parágrafo único do art. 36 da

Lei nº 8.112, de 1990, quando o tratamento médico necessite ser realizado no exterior; ou
e) licença para acompanhamento de cônjuge que não seja servidor público

deslocado para trabalho no exterior, nos termos do disposto no caput do art. 84 da Lei nº
8.112, de 1990.

§ 1º A autorização para teletrabalho no exterior poderá ser revogada por
razões técnicas ou de conveniência e oportunidade, por meio de decisão
fundamentada.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, será concedido prazo de dois meses para o
agente público retornar às atividades presenciais ou ao teletrabalho a partir do território
nacional, conforme os termos da revogação da autorização de teletrabalho.

§ 3º O prazo estabelecido no § 2º poderá ser reduzido mediante justificativa
das autoridades a que se refere o art. 4º.

§ 4º O participante do PGD manterá a execução das atividades estabelecidas
por sua chefia imediata até o retorno efetivo à atividade presencial.
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